
MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
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Planalto-PR, 25 de janeiro de 2022.

DE: Lizandra Cristina Bani - Secretária Municipal De Assistência Social

GcoF^VfTt □ pregão □ rp
LíCíTiS^.ÇÃO .N.°:

Senhor Prefeito,

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

soucrrAo^o:

/5q22_

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO, PARA EXECUTAR
SERVIÇOS RELACIONADOS AO PROGRAMA DE ATENDIMENTO DE PROTEÇÃO
INTEGRAL AS FAMÍLIAS (PAIF) E PARA O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV), MEDIDAS SÓCIO EDUCATIVAS NO
MUNICÍPIO DE PLANALTO, ESTADO DO PARANÃ. Conforme abaixo segue:

item Objeto Quant Unid Preço
máximo

unitário

Preço
máximo total

01 01 Educador Social, profissional de nível
superior, com formação e Habilidade, em
Artes, Pedagogia , Psicopedagogia,
psicologia e/ou serviço social , para
execução de trabalhos em oficinas do PAIF
SCFV e Medidas Sócio Educativas. Horas

Trabalhadas: 16 horas semanais.

780 horas 28,25 22.035,00

02 01 Educador Social com Magistério ou
Formação de Docente, com experiência,
para desenvolver atividades em OFICINAS
de Artesanato e/ou trabalhos manuais para
o  PAIF e ou SCFV e Medidas

Socioeducativas. Sendo Trabalhadas 12

horas semanais.

580 horas 28,25 16.385,00

03 01 Auxiliar de Cozinha e Serviços Gerais.
Com formação em ensino médio. E
comprovação mínima de 06 meses de
experiência em trabalhos em atividades
relacionadas ao objeto deste Edital.

864 horas 12,85 11.102,40
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Horas Trabalhadas 18 Horas Semanais.

TOTAL R$49.522,40

O valor total estimado dos itens é de R$ 49.522,40 (quarenta e nove mil

quinhentos e vinte e dois reais com quarenta centavos).

Atenciosamente,

D  •
ÍMa.cUn

Li2^andra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social
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município de planalto
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERENCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Assistência Social.

2. OBJETO

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. PARA EXECUTAR
SERVIÇOS RELACIONADOS AO PROGRAMA DE ATENDIMENTO DE PROTEÇÃO
INTEGRAL AS FAMÍLIAS (PAIF) E PARA O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV), MEDIDAS SÓCIO EDUCATIVAS NO
MUNICÍPIO DE PLANALTO, ESTADO DO PARANÃ, mediante processo licitatório. Para
a contratação objeto deste documento, deverão ser observadas as características e

demais condições definidas no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Lizandra Cristina Boni e Marlise Diefembach

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1. O Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) e o Serviço de

Convivência e Fortalecimento de Vínculo (SCFV) são serviços de Proteção Social Básica
no Domicílio para pessoas com deficiência e idosas. Os programas, projetos e os
benefícios socioassistenciais materializam as ações da proteção social básica da Política
de Assistência Social de acordo com a Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais (Resolução CNAS n° 109/2009).
4.2. O PAIF consiste no trabalho social com famílias, de caráter continuado, com a

finalidade de fortalecer a função protetiva das famílias, prevenir a ruptura dos seus
vínculos, promover seu acesso a direitos e o usufruto deles e contribuir na melhoria de

sua qualidade de vida. O trabalho social continuado do PAIF deve utilizar ações nas áreas
culturais para o cumprimento de seus objetivos, de modo a ampliar o universo
informacional e proporcionar novas vivências às famílias usuárias do serviço.
4.3. O desenvolvimento do trabalho social com famílias no âmbito do PAIF pode
ocorrer por meio de dois processos distintos, mas complementares: a) as famílias, um ou
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mais de seus membros, podem ser atendidas pelo PAIF, e b) as famílias podem ser

acompanhadas pelo PAIF. Conforme disposto no documento de Orientações Técnicas

sobre o PAIF - Volume 2.

4.4. Consistem na realização de encontros previamente organizados, com objetivos

de curto prazo a serem atingidos com um conjunto de famílias, por meio da participação

de seus responsáveis ou outros representantes.

4.5. Promover a discussão e a reflexão sobre situações vivenciadas e interesses

comuns, que dizem respeito à reprodução social da família, ao fortalecimento de sua

função protetiva, ao acesso a direitos e às vulnerabilidades do território, que impactam no

convívio familiar e comunitário.

4.6. As oficinas devem ser desenvolvidas em encontros presenciais, em um dado

período de tempo, a depender dos critérios estabelecidos pelos técnicos (profissionais de

nível superior) e coordenador do CRAS e a partir dos objetivos a serem alcançados, a

disponibilidade dos participantes, a necessidade de aprofundamento do tema.

4.7. As oficinas com famílias devem compor o quadro de ações do PAIF de forma

regular, semanal, com um tema a ser trabalhado, conforme a demanda do território e o

planejamento do serviço.

4.8. A fim de complementar o trabalho social com famílias realizado pelo PAIF, o

SCFV também compõe a proteção social básica, com vistas a prevenir a ocorrência de

situações de risco social e fortalecer os vínculos familiares e comunitários. O SCFV

organiza-se em grupos, de modo a ampliar as trocas culturais e de vivências entre os

usuários, assim como desenvolver o seu sentimento de pertença e de identidade.

4.9. A formação dos grupos deve respeitar as necessidades dos participantes, levando

em consideração as especificidades do seu ciclo de vida. Dessa maneira, no serviço

podem ser organizados grupos de crianças, de adolescentes, de jovens, de adultos e de

pessoas idosas.

4.10. Diferentemente do PAIF, o SCFV se organiza a partir da faixa etária dos usuários.

O processo de formação, planejamento e atividades dos grupos deve considerar as

especificidades relacionadas aos ciclos de vida dos usuários, bem como às suas

experiências de vida. Os grupos apresentam resultados cumulativos, ou seja, as

aquisições ocorrem na medida em que há a participação dos usuários nas atividades. As

situações de vulnerabilidade e risco por que passam os usuários devem ser observadas

não para estigmatizá-los, mas para promover a sua melhor acolhida.

4.11. Nos grupos, devem ser proporcionadas acolhida e partilha de experiências, idéias,

dúvidas e saberes, de modo a estimular a interação entre os usuários e o orientador

social, responsável pela condução do grupo.

4.12. Os encontros dos grupos serão semanais. Neste serviço, a convivência entre os
usuários representa a metodologia de sua intervenção e o modo pelo qual se alcança o
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fortalecimento dos vínculos relacionais, por isso orienta-se que o intervalo máximo de

tempo para os encontros dos grupos seja de quinze dias. É importante que o gestor
municipal considere, para a definição de carga horária de funcionamento dos grupos do

SCFV, a incidência de vulnerabiiidades e riscos no território e o público sobre o qual elas

incidem - crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos.

4.13. Afirma o enunciado no art. 26 da LOAS: "o Incentivo a projetos de

enfrentamento da pobreza assentar-se-á em mecanismos de articulação e de

participação de diferentes áreas governamentais e em sistema de cooperação entre

organismos governamentais, não governamentais e da sociedade civil."

4.14. A gestão da Assistência Social no município, visa assegurar os direitos do

cidadão a equidade social. O Projeto Social e programa de governo do município

contemplam ações para que os objetivos de equidade, reintegração ou mesmo integração

do cidadão ao meio social acontece de forma contínua e com resultados concretos, a fim

de chegar ao denominador comum, atender os direitos sociais do cidadão.

4.15. As oficinas destinadas as famílias do PAIF deverão ser executadas por um

profissional de nível superior com formação em Serviço Social, Psicopedagogia,

Pedagogia, Psicologia ou Artes, conforme a NOB/RH/SUAS prevê.

4.16. Para tanto, os profissionais contratados para realização dos serviços no PAIF,

deverão realizar oficinas itinerantes semanais através de Grupos, nos seguintes locais:

São Valério, Sagrada Família, Barra Grande, Linha Sete ou outra comunidade onde

tenha público dentro das características necessárias..

4.17. A expectativa de horas a serem trabalhadas será de 16 horas semanais para o

Educador Social com nível superior, 12 horas para Educador Social com ensino médio e

de 18 horas semanais para Auxiliar de cozinha, divididos entre os grupos do PAIF,

SCFV e ou Médias Sócio Educativas. Podendo a requerimento do Gestor do Contrato e

em casos excepcionais esse total de horas ser ampliado.

4.18. O SCFV, deverá contar com um orientador social que tem atuação constante

junto aos grupos SCFV e é responsável pela criação de um ambiente de convivência

participativo e democrático. Função exercida por profissional com, no mínimo, formação e

Habilidade em Artes, Pedagogia , Psicopedagogia, psicologia e/ou serviço social nível

superior, conforme dispõe a Resolução CNAS n° 09/2014.

4.19. As responsabilidades do orientador social são de organizar, facilitar oficinas e

desenvolver atividades coletivas nas unidades e/ou na comunidade; acompanhar, orientar

e monitorar os usuários na execução das atividades; apoiar na organização de eventos

artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e/ou na comunidade; participar das reuniões de

equipe para o planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e

resultado; Acompanhar e registrar a assiduidade dos usuários por meio de instrumentais

específicos, como listas de freqüência, atas, sistemas eletrônicos próprios, etc.
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4.20. Nas atividades do SCFV são oferecidos lanches os quais serão realizados e

organizados por uma auxiliar de cozinha e serviços gerais, que deverá ter qualificações

específicas para a feitura dos alimentos, organização e limpeza do local. Contratado para

esse trabalho específico.

4.21. O valor máximo para os itens 1 e 2 foi definido através do piso salarial base do

magistério, já para o item 03 definiu-se o mesmo valor contratado no pregão deste

município (51/2021) conforme lote 05, para contratação de serventes, onde o resultado

deu-se pela divisão do valor dia em 08 horas de trabalho.

4.22. Foi feita pesquisa de preços com empresas distintas, conforme documentos

anexos, no entanto por serem os valores dispendiosos e fora da realidade, decidiu-se por

fazer os cálculos conforme informado no item 4.21, buscando assim a conformidade com

os princípios da Discricionariedade, Igualdade e Legalidade.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

5.1 Prestação Serviços - Monitoria / Oficina PAIF - SCFV - Medidas Socíoeducativas

Item Objeto Quant Unid Preço

máximo

unitário

Preço máximo

total

01 01 Educador Social, profissional de nível superior,

com formação e Habilidade, em Artes, Pedagogia

, Psicopedagogía, psicologia e/ou serviço social ,

para execução de trabalhos em oficinas do PAIF

SCFV e Medidas Sócio Educativas. Horas

Trabalhadas: 16 horas semanais.

780 horas 28,25 22.035,00

02 01 Educador Social com Magistério ou Formação

de Docente, com experiência, para desenvolver

atividades em OFICINAS de Artesanato e/ou

trabalhos manuais para o PAIF e ou SCFV e

Medidas Socioeducativas. Sendo Trabalhadas 12

horas semanais.

580 horas 28,25 16.385,00

03 01 Auxiliar de Cozinha e Serviços Gerais. Com

formação em ensino médio. E comprovação

mínima de 06 meses de experiência em trabalhos

em atividades relacionadas ao objeto deste Edital.

864 horas 12,85 11.102,40
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Horas Trabalhadas 18 Horas Semanais.

TOTAL R$49.522,40

Valor total para a contratação é de R$ 49.522,40 (quarenta e nove mil quinhentos e

vinte e dois reais com quarenta centavos).

6  EMPRESA CONTRATADA - RESPONSABILIDADE

6.1 A contratada deverá iniciar a prestação do serviço a partir do dia 28 de fevereiro

conforme cronograma a ser fornecido pela Secretaria de Assistência Social.

6.2 Profissional habilitado para execução dos serviços conforme especificação acima, sendo

que para as oficinas do PAIF e SCFV deverá ser um profissional de nível superior com
formação em Serviço Social, Pedagogia ou Psicopedagogia, e ou Artes, também precisa-se de
um educador social com formação em Magistério ou Formação de Docente, e um auxiliar de
cozinha e Serviços Gerais com ensino médio e com experiência comprovada conforme

qualificação técnica solicitada.

6.3 Executar os serviços de acordo com o solicitado neste Termo de Referência;

6.4 A CONTRATADA deverá realizar reuniões bimestrais para avaliação do trabalho

executado com a Gestora da Assistência Social e a equipe de profissionais.

6.5 O desenvolvimento das oficinas dar-se-ão conforme programação da Secretaria de

Assistência Social e ORAS, definição de carga horária diária a ser cumprida.

6.6 As despesas de deslocamento dentro do perímetro municipal para a realização das

oficinas estarão a cargo da contratante.

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1 O desenvolvimento das oficinas do PAIF e SCFV deverá se dar por profissional

formado na área de Pedagogia, Psicopedagogia ou Serviço Social, e ou Artes, para tanto

deverá apresentar Diploma de Conclusão de Curso, bem como atestado de capacidade

técnica de trabalho com famílias, idosos, crianças e adolescentes.

7.2 No tocante ao Educador Social para as atividades de recreação este deverá

apresentar diploma de nível médio. Formação de Docentes ou Magistério e experiência

comprovada.
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7.3 Para o desenvolvimento dos serviços de auxiliar de cozinha e serviços gerais, deverá

comprovar formação em ensino médio e comprovação mínima de 06 meses de

experiência de trabalho em atividades relacionadas.

7.2 Tanto para as oficinas do PAIF como para o SCFV a experiência deverá ser

comprovada no ato da licitação, através de capacidade técnica de assessoria e trabalho

desenvolvido com o público com as características de beneficiários dos programas PAIS

e SCFV e trabalho em rede, expedidos por pessoa jurídica de direito público.

8. RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

8.1 Providenciar local em cada Comunidade para a realização dos encontros, assim

como o transporte da Secretaria de Assistência Social até local das oficinas;

8.2 Disponibilizar à contratada todas as informações e dados necessários, referente ao

Município, para execução das oficinas;

8.3 Liquidar a despesa mensalmente após a prestação do serviço e apresentação de

documentação comprobatòria da realização do serviço.

9. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1 A Empresa vencedora do certame deverá executar os serviços conforme calendário
definido pela Secretaria de Assistência Social, com início imediato à definição do

calendário e solicitação da mesma secretaria.

9.2 Demais atos pertinentes a execução dos serviços serão exigidas no edital e
juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar

por aprovação do setor jurídico desta municipalidade.

9.3 O contrato terá validade de 12 meses.

10. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO

10.1 O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela

Secretária de Assistência Social desta municipalidade, Lizandra Cristina Boní.

9
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11. TABELA DE DEFINIÇÃO DE VALORES.

|Cálculo para ttèns Oí é 02
IPP 51/5021 lote 05

t

Piso Base Nacional para

Magistério calculado em

horas.

ç

•V

Piso Base Nacional para

Magistério

3.845,34

Custo 13° Salário 320,45

Custo Férias 320,45

Custo 1/3 Férias 106,81

Custo Total Folha de

Pagamento

4.593,04

Contribuição do Município

ao Fundo da Previdência

643,03

Custo Total Folha com

Contribuição ao Fundo

5.236,07

Faltas (7,92%) 413,65

Custo total mensal Dividido por 40 horas. 5.649,72/40h

Valor Total por hora 28,25

(Cálculo para item 03 jí^l PP 51/5021 lote
1 Auxiliar de Cozinha
Valor do dia com 8 horas de

serviço

102,87

Divisão do valor por horas 102,87/8h

Valor Total por Hora 12,85

Planalto - PR, 26 de Janeiro de 2022.
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oin d
LIZANDRA CRISTINA BONI

Secretária Municipal de Assistência Social

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito
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ORÇAMENTO

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social de Planalto/PR

FORNECEDOR:

RAZÃO SOCIAL: Instituto Makro Marketing Cursos e Treinamentos Eireli - EPP
CNPJ: 05.501.153/0001-36 INSCRIÇÃO ESTADUAL: isento
ENDEREÇO COMERCIAL: Rua Rocha Pombo, 1335 - Centro - 87.300-450 - Campo Mourão/PR
TELEFONE/FAX: (44) 3523 9863 E-MAIL: instituto@institutomakro.com.br

Representada por:
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE: Gabriela Beloti
CARGO: Administradora

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 9.084.358-3 SSP/PR CPF: 270.966.158-65

Apresenta a pedido, o orçamento para contratação de profissionais, conforme segue:

Item Objeto Quant Valor

Unitário R$
Valor Total R$

01 01 Educador Social, profissional de nível superior, com
formação e Habilidade, em Artes, Pedagogia, Psicopedagogia,
psicologia e/ou serviço social, para execução de trabalhos em
oficinas do PAIF, SCFV e Medidas Sócio Educativas.
Horas Trabalhadas: 16 horas semanais.

780 horas 75,00 58.50000

02 01 Educador Social com Magistério ou Formação de Docente,
com experiência, para desenvolver atividades em oficinas de
Artesanato e/ou trabalhos manuais para o PAIF e ou SCFV e
Medidas Socioeducativas.

Horas Trabalhadas 12 horas semanais.

580 horas 75,00 43.500,00

03 01 Auxiliar de Cozinha e Serviços Gerais. Com formação em
ensino médio. E comprovação mínima de 06 meses de
experiência em trabalhos em atividades relacionadas ao objeto
deste Edital.

Horas Trabalhadas 18 horas semanais.

864 horas 52,00 44.928.00

Valor total (cento e quarenta e seis mil e novecentos e vinte e oito reais) 146.928,00

Observações:

* Validade da proposta: 90 (noventa) dias.
* O trabalho descrito acima, têm a marca e a qualidade dos serviços prestados pelo Instituto Makro.
* Os preços propostos acima, contemplam todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento de cada item
descrito, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), transporte, hospedagem e
alimentação dos profissionais que realizarão as capacitações.

Campo Mourão, 21 de janeiro de 2022.

Qéwthj t>M:

Instituto Makro Marketing
Gabriela Beloti

Administradora

05501153/0001-36
insiiíuío Makro Marketing Cursos
e Treinamentos Eireii - EPP

■1

>i.íA rocha POktBO, .335 - SALA 01
cr NI KT). CEP S/iOÍMSO

CAMPO r.lOUPAO - MP
J

Rua Rocha Pombo, 1335 — Centro - Campo Mourão - Pr
Fone/Fax: (44) 3016 7106 - E-maíi: instltuto<S)instítutomakro.com.br
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DESCOMPUCANDO IDÉIAS • GERANDO SOLUÇÕES

PROPOSTA DE PREÇOS

ORÇAMENTO COTAÇÃO N» 05/2022

CARIMBO CNPJ
Empresa: ÍDÊSCOMPLICA LTDA

IT7.173.525/0001/211
CNPJ: 17.173.525/0001-21

ÍDÊSCOMPLICA LTDA - EPP -
Inscrição

Estadual
90807016-05

Rua Padre Clrilo, 1513
Quadra 25 - Lote4 - Sala 01 - Centro

1  85.760-000 - CAPANEMA - PR J
Endereço: RUA PADRE CIRILO, 1513, CENTRO

Fone/fax: (46)3030-1031 / (46)9 9920-0440

Cidade

Estado:
CAPANEMA / PR

OBJETO: ORÇAMENTO PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS TERCEIRIZADOS.

PROPOSTA:

- Tipo de licitação: ORÇAMENTO.
- Prefeitura PLANALTO - PR

BATER CARIMBO CNPJ EM TODAS AS VIAS

Validade da proposta: 60 dias. Propomos o fornecimento dos produtos e serviços nos
valores e nos prazos mencionados, sob as condições
gerais e específicas indicadas neste formulário, com as

quais concordamos.

///

-y—
-ASSINAtURA

Caso nossa empresa seja uma das vencedoras desta licitação, o contrato deverá ser assinado por;

Nome: ULISSES RICARDO ROEHRS

R.G 8.091.506-3 Emissor: SSP/PR C.P.F 043.576.449-76

íDêSCOMPLICA LTDA | 17.173.525/0001-21

Riu Padre Clrtlo. 1913, Centro.
Capinetna, Paraná • CEP 89760.000

contatoQldo«coRipllca.com.br
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cs 2131011

DESCOMPLICANDO IDÉIAS • GERANDO SOLUÇÕES

ITEM UND DESCRIÇÃO QTDE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

HORAS

01 Educador Social, profissional de
nível superior, com formação e
Habilidade, em Artes, Pedagogia,
Psicopedagogia, psicologia e/ou
serviço social, para execução de
trabalhos em oficinas do PAIF, SCFV e

Medidas Sócio Educativas. Horas

Trabalhadas 08 horas semanais.

R$54.600,00

780 R$70,00

HORAS

Educador Social com Magistério ou
Formação de Docente, com
experiência, para desenvolver
atividades em OFICINAS de

Artesanato e/ou trabalhos manuais

para o PAIF e ou SCFV e Medidas

Socio Educativas. Sendo trabalhadas

12 horas semanais.

780 R$65,00
R$50.700,00

HORAS

01 Auxiliar de Cozinha e Serviços
Gerais. Com formação em ensino
médio. E comprovação mínima de 06
meses de experiência em trabalhos e
atividades.

Horas Trabalhadas 20 Horas

Semanais.

1.300 R$40,00 R$52.000,00

VALOR TOTAL R$ 157.300,00

^razo De Pagamento: Até 30 dias após entrega da nota fiscal.
Validade: 60 dias

Capanema, 18 de janeiro de 2022.

I —{"r' (' í -~L

iUisses Ricardo jEt(/ehrs-120
Anaíiista dè ÍTé^ócios

IDESCOMPLICA LTDA | 17.173.S25WI001-21

(46) 3030-10}1 Rua Padre CIrtio. 1S13. Centro,
Cipancme, Parxná - CEP IS7S04)00

(3
comatoQldetcompHea.cotni»'
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Relatório de Cotação: PAIF OFICINAS SOCIOEDUCATIVAS.

Pesquisa realizada entre 27/01/2022 09:40:02 e 27/01/2022 09:51:03

Ríri.!iÓMC; no :Ji;. .;i! (IP. i 'B ] ÜM

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

'—oavoidiiaao —'

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidosr Preço calculado com base na média aritmética dé todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.

Conforme Instrução Normativa N" 65 de 07 de Ju/hode2021, no ArtigoS", 'A pesquisa depreços será mat&ializada em dooffnentoque conterá: INCV-Métodomatemáticoaplicadopara a

■. definição CS) valor estimado.'

1} oficina: atividades socioeducativas e de convivência e
socialização -

Preço
Prcco

Preços Quantidade ^ . , Percentual Estimado Total
Estimado

Calculado

4  780 Horas RS 46,69 (un) RS 46,59 RS 36,418,20

Valor Global: R$36.418.20

Valor do Item em relação ao total

# 1) oficina: a..

Quantidade de preços por Item

Relatório gerado no dia 27/01/2022 10:35:56 (IP: 187,49.128.118)
Código Validação: JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFG1gTWrakaT8o3jy1gPuhTUeiFelwvi/ün5
http://www.bancodeprecos,com,br/CertificadoAutenticidade?
loken=JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFG1gTWrakaT8o3jylgPuhTUeiFelvw/Un5

n ! ; ^ /
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Detalhamento dos itens

Item 1: oficina; atividades socioeducativas e de convivência e socialização -

Preço Estimado: RS 46,69 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 46,69 Média dos Preços Obtidos: RS 46,69

Descrição

oficina: atividades socioeducativas e de convivência e socialização -

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

ínc. lArt. 5° da IN 65 de 07de Mho de 2021

Órgão: Governo do Estado de São Paulo

Prefeitura Municipal de Jacarei

Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços técnicos especializados de

planejamento, organização e execução de processo seletivo simplificado para
Professor e Agente de Desenvolvimento Infantil - ADI substitutos..

Descrição: Recrutamento e seleção de pessoal , concurso público , vestibular -

Professor Arte Curso Superior Artes (Licenciatura PlenajProfessor Educação

Especial Curso Superior em Educação Especial. Curso Superior em Pedagogia
com habilitação emEducação Especial ou especialização em Educação Especial

(mínimo 120h).Professor Educação Física Curso Superior em Educação Física

(Licenciatura Plena) e CREF válido.Professor Educação Infantil Curso Superior

em Pedagogia (Licenciatura PlenajProfessor EJA - Educação de Jovens e

Adultos Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura PlenajProfessor Ensino

Fundamental Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena)

Data: 29/10/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; NÃO

Identificação: N°Pregão:1712021 /UASG:986589

Lote/Item: 1/2

Ata: Link Ata

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 5.000

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

07.061.037/0001-79 PUBLICONSULT ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LIDA R$18.90

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição; Professor Arte Curso Superior Artes (Licenciatura Plena) Professor Educação Especial Curso Superior em Educação Especial. Curso Superior em Re
dagogia com habilitação em Educação Especial ou especialização em Educação Especial (mínimo 120h). Professor Educação Física Curso Superior em Educaç
ào Física (Licenciatura Plena) e CREF valido. Professor Educação Infantil Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena) Professor EJA - Educação de Jove
ns e Adultos Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena) Professor Ensino Fundamental Curso Superior em Pedagogia (Lioenciatura Plena)

Cidade:

Sorocaba

Endereço:

R MILTON M0N20NI WAGNER, 193

Telefone:

(15)3219-3700 publiconsult@publiconsult.com.br

10.893.831 /0001 -93 APLICATIVA SERVIÇOS DE APOIO GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO EIRELI R$ 26,00

Marca: Marca não informada

Fabricante Fabricante não informado

Descrição: Contratação de empresa para realização de serviços técnicos especializados de planejamento, organização e execução de processo seletivo simplj
ficado para Professor e Agente de Desenvolvimento Infantil - ADI substitutos.

Endereço:

AV ERNANI LACERDA DE OLIVEIRA, 409

Telefone:

(19) 3352-3335 juliano@onix3ssessoriacontabil.com.br

07.056.558/0001-38 CONSESP - CONCURSOS, RESIDÊNCIAS MÉDICAS, AVALIAÇÕES E
PESQUISAS LTDA

R$ 54,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E EX
ECUÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR E AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL - ADI SUBSTITUTOS, NOS TERMOS DA LEI
MUNICIPAL N° 4.550 de 26/12/2001 E SUAS ALTERAÇÕES, PARA CONTRATAÇÃO DOS PROFISSIONAIS NO ANO DE 2022, Descrição Detalhada: Professor Arte
Curso Superior Artes (Licenciatura Plena) Professor Educação Especial Curso Superior em Educação Especial. Curso Superior em Pedagogia com habilitação e
m Educação Especial ou especialização em Educação Especial (mínimo 120h). Professor Educação Física Curso Superior em Educação Física (Licenciatura Pie
na) e CREF válido. Professor Educação Infantil Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena) Professor EJA - Educação de Jovens e Adultos Curso SuperI
or em Pedagogia (Licenciatura Plena) Professor Ensino Fundamental Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena)

Cidade:

Dracena

Endereço:

R MACEIÓ,

Telefone:

(18)3822-6464

Email:

consesp@consesp.net

07,843.902/0001-39 METRÓPOLE SOLUCOES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTAIS EIRELI

* VENCEDOR*

RS 60,00

Relatório gerado no dia 27/01/2022 10:35:56 (IP: 187,49.128.118)
Código Validação: JXIk08783Rm>íSDIOCgsdM2JDbgQylQvFGlgTWrakaT8o3jy1gPuhTUeiFelwwUn5
hnp://www/.bancodeprecos.com,br/Cer1ificadoAutenticidade?
token=JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFG1gTWrakaT8o3jylgPuhTUeiFelwwUn5
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Professor Arte Curso Superior Artes (Licenciatura Plena) Professor Educação Especial Curso Superior em Educação Especial. Curso Superior em Re
dagogia com habilitação em Educação Especial ou especialização em Educação Especial (mínimo 120h). Professor Educação Física Curso Superior em Educaç
ao Física (Licenciatura Plena) e CREF válido. Professor Educação Infantil Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena) Professor EJA - Educação de Jove
ns e Adultos Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena) Professor Ensino Fundamental Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena

Estado: Cidade: EndereçoEndereço: Nome de
Contato:

ST SRTVN QUADRA 701 CONJUNTO C ALA B SALAS 515,517 Fabia Marques

E 519, 1 24 Rran»

Telefone:

(61)3326-
despachante@diligenciasolucoes.com

33.629.473/0001-01 INSTITUTO DE ACESSO A EDUCACAO, CAPACITACAO PROFISSIONAL E
DESENVOLVIMENTO HUMANO

RS 62,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Recrutamento e seleção de pessoal, concurso público, vestibular: Professor Arte Curso Superior Artes (Licenciatura Plena) Professor Educação Es
pecial Curso Superior em Educação Especial. Curso Superior em Pedagogia com habilitação em Educação Especial ou especialização em Educação Especial (
mínimo 120h). Professor Educação Física Curso Superior em Educação Física (Licenciatura Plena) e CREF válido. Professor Educação Infantil Curso Superior e
m Pedagogia (Licenciatura Plena) Professor EJA - Educação de Jovens e Adultos Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena) Professor Ensino Fundam
ental Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena)

Cidade:

Rio de Janeiro

Endereço:

RUA VIUVA LACERDA, 00058

Telefone:

(21)9917-1992

Emaií:

pjourdan@seleplan.com.br

12.667.012/0001-53 INSTITüTOAOCP
R$70,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: 1.1. Contratação de empresa para realização de serviços técnicos especializados de planejamento, organização e execução de processo seletivo si
mplificado para Professor e Agente de Desenvolvimento Infantil - ADI substitutos, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Termo de Ref
eréncia - Anexo I.

Cidade: Endereço:

Maringá AV DOUTOR GASTAO VIDIGAL, 959
Nome de Contato:

VINÍCIUS

Telefone: Email:

(44) 3344-4200 captacao@institutoaocp.org.br

22.687.018/0001 -46 ETHOS - CONSULTORIAS, AVALIAÇÕES E CONCURSOS LTDA
RS 74,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: 1.1. Contratação de empresa para realização de serviços técnicos especializados de planejamento, organização e execução de processo seletivo si
mplificado para Professor e Agente de Desenvolvimento Infantil - ADI substitutos, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Termo de Ref
eréncia - Anexo I - Professor

Email:

epinheli@gmail.com

RS 74,00

Estado: Cidade; Endereço: Telefone: Email'
AVCARNEIRO LEÃO, 563 (44)8818-0911 epinhel,@gmail.com

07.967.377/0001 -63 CAETANNO PROJETOS E ASSESSORIA EIRELI r$ 74 qq
Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Professor- Arte Curso Superior Artes (Licenciatura Plena) Educação Especial Curso Superior em Educação Especial. Curso Superior em Pedagogia c
om habilitaçao em Educação Especial ou especialização em Educação Especial (mínimo I20h). Educação Física Curso Superior em Educação Física (Licenciai
ura Plena) e CREF valido. Educação Infantil Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena) EJA - Educação de Jovens e Adultos Curso Superior em Pedago
gia (Licenciatura Plena) Ensino Fundamental Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena)

Cidade:

Barreiras

Endereço:

AV MÉXICO, 310

Nome de Contato:

ILMARIO

Telefone:

(77) 99970-2427

Email:

caetano2012@gmail.com

07.232.266/0001 -09 GL - CONSULTORIA EM DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACAO EDUCATIVA
S/S LTDA

RS 74,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Contratação de empresa para realização de serviços técnicos especializados de planejamento, organização e execução de processo seletivo simpli
ficado para Professor e Agente de Desenvolvimento infantil - ADI substitutos, de acordo om as quantidades e especificações constantes o Termo de Referencia

Cidade:

Bady Bassitt

Endereço.

R GASTAO VIDIGAL, 1262

08.377.069/0001 -40 SARMENTO CONCURSOS LTDA

Telefone:

(17) 3258-1190
Email:

contato@glconsultoria.com.br

RS 74,90

Relatório gerado no dia 27/01/2022 10:35:56 (IP: 187.40,128.118)
Código Validação: JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFG1gTWrakaT8o3jylgPuhTUeiFelwwUn5
http://www.bancodeprecos.com.br/Cer1ificadoAutenticidade?
token=JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFG1gTWrakaTao3jylgPuhTUeiFelwwUn5
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RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Professor Arte Curso Superior Artes (Licenciatura Plena) Professor Educação Especial Curso Supenor em Educação Especial. Curso Superior em Pe

dagogia com habilitação em Educação Especial ou especialização em Educação Especial (mínimo 120h). Professor Educação Física Curso Superior em Educaç
ão Física (Licenciatura Plena) e CREF valido. Professor Educação Infantil Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena) Professor EJA - Educação de Jove
rrs e Adultos Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena) Professor Ensino Fundamentai Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena)

Cidade:

Campo Grande

Endereço:

AV CORONEL ULISSES DE LIMA, 31 (

Nome de Contato: Telefone:

Adalgizo Luiz Vargas (67) 3321 • licitacao@gruposarmento.com

31.922.353/0001-72 INSTITUTO CONSULPLAN DE DESENVOLVIMENTO. PROJETOS E

ASSISTÊNCIA SOCIAL

RS 74,96

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Professor Arte Curso Superior Artes (Licenciatura Plena) Professor Educação Especial Curso Superior em Educação Especial. Curso Superior em Pe
dagogia com habilitação em Educação Especial ou especialização em Educação Especial (mínimo 120h). Professor Educação Física Curso Superior em Educaç
ão Física (Licenciatura Plena) e CREF válido. Professor Educação Infantil Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena) Professor EJA - Educação de Jove
ns e Adultos Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena) Professor Ensino Fundamental Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena)

Endereço:

R JOSE AUGUSTO DE ABREU, 1000

Telefone:

(32) 3696-4779

Email:

contabilidade@consulplan.com

08.573.459/0001-96 ICAP-INSTITUTO DE CAPACITACAO, ASSESSORIA E PESQUISA LTDA RS 74,96

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA
DO PARA PROFESSOR.

Estado: Cidade: Endereço:

TO Palmas Q108 SUL ALAMEDA 13, SN

20,311.290/0001 -00 OMNI CONCURSOS PÚBLICOS LTDA

Telefone;

(63) 3222-0899

Email:

contato.icap@gmail.com

RS 74,96

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Professor Arte Curso Superior Artes (Licenciatura Plena) Educação Especial Curso Superior em Educação Especial. Curso Superior em Pedagogia c
□m habilitação em Educação Especial ou especialização em Educação Especial (mínimo 120h). Educação Física Curso Superior em Educação Física (Licenciai
ura Plena) e CREF válido. Educação Infantil Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena) EJA-Educação de Jovens e Adultos Curso Superior em Pedagogi
a (Licenciatura Plena) Ensino Fundamental Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena)

Endereço:
RUA PONTA GROSSA, 157

Telefone: Email:
(44) 3354-8069 contato@araconcontabilidade.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
Inc. lArt. 5'da IN 65 de 07de Mho de 2021

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS
ÁREAS DE ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA, ACUPUNTURA, EDUCAÇÃO
FÍSICA, PEDAGOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO JUNTO AO
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL- CAPS-i, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO
DE CAPANEMA-PR, processado pelo sistema registro de preços.

Descrição: Seminário . palestra - HORA/AULA COM PROFISSIONAL ASSISTENTE SOCIAL,
HABILITADO NA ÁREA, PARA PRESTAR SERVIÇO NO CAPS-I (CENTRO DE APOIO
PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 40 (QUARENTA)
HORAS SEMANAIS.

CatSer: 20656 ■ Seminário , palestra

Data: 05/10/2021 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N°Pregão:802021 / UASG:987487

Lote/Item: /5

Fonte: www.compfasgovernamentats.gov.

br

Quantidade: 2.000

Unidade: Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

17.173,525/0001-21 I DESCOMPLICA LTDA

*VENCEDOR*

RS 36,90

Marca: Marca não informada
Fabricante. Fabricante não informado
Descrição: HORA/AULA COM PROFISSIONAL ASSISTENTE SOCIAL. HABILITADO NA ÁREA, PARA PRESTAR SERVIÇO NO CAPS-I (CENTRO DE APOIO PSICOSS
OCIAL) PARA UMA CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS.

Relatório gerado no dia 27/01/2022 10:35:56 (IP: 187,49.128,118)
Código Validação: JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDb9QylQvFG1gTWrakaT8o3jylgPuhTUeiFelwwUn5
http://www.bancodeprecos.Gom.br/CertificadoAutentlcldade?
loken=JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQy1QvFG1gTWrakaT8c3jylgPuhTUeiFelwwUn5



RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

Cidade:

Capanema

Endereço:

RPA0R£CIRIL0,1513

Telefone:

(46) 9920-0440

Email:

contato@idh9.com

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

Inc. lArt. 5° da IN 65 de O? de Mho de 2021

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS
ÁREAS DE ARTESANATO (PINTURA), MljSICA, ACUPUNTURA, EDUCAÇÃO
FÍSICA, PEDAGOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO JUNTO AO

CENTRO DE ATENÇÃO PSIOOSSOCIAL- CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO
DE CAPANEMA-PR, processado pelo sistema registro de preços.

Descrição: Seminário . palestra • HORA/AULA COM PROFISSIONAL PROFESSOR

PEDAGOGO, COM LICENCIATURA EM PEDAGOGIA, PARA PRESTAR SERVIÇOS

JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSfCOSSOCIAL DE CAPANEMA/PR - CAPS-I,

PARA UMA CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) HORAS SEMANAIS,

CatSer: 20656 • Seminário , palestra

Modalidade

Identificação

Lote/Item

Quantidade

05/10/2021 08:30

Pregão Eletrônico

Nopregão:802021 / UASG:987487

I ink Ata

www.comprasgovernamentais.gov.

br

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

17.173.525/0001-21

♦VENCEDOR*

DESCOMPLICA LTDA RS 36.90

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: HORA/AULA COM PROFISSIONAL PROFESSOR PEDAGOGO, COM LICENCIATURA EM PEDAGOGIA, PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO CENTRO
DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DE CAPANEMA/PR - CAPS-I, PARA UMA CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) HORAS SEMANAIS.

Cidade:

Capanema
Endereço:
RPADRE CIRILO,1513

Telefone:

(46) 9920-0440
Email:

contato@idh9.com

Preço (Outros Entes Públicos) T Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
IncJlArt. 5" da IN 65 de 07 de Juiho de 2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCE REIS Data: 17/08/2021 00:00
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OFICINAS Modalidade: MAT / SERV - TOMADA

Descrição: OFICINA: ATIVIDADES SOCIOEDUCATIVAS E DE CONVIVÊNCIA E
SOCIALIZAÇÃO - BENEFICIÁRIOS BPC E FAMÍLIA - OFICINA: ATIVIDADES
SOCIOEDUCATIVAS E DE CONVIVÊNCIA E SOCIALIZAÇÃO - BENEFICIÁRIOS BPC
E FAMÍLIA

identificação: 00004121

Lote/Item: 1/5

Ata: N/A

Fonte: 187.8.166.19:5656/Transparencia/

Quantidade: 72

Unidade: H

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

36,378.879/0001-57 KAROLINA LIMA LOPES DA SILVA
♦VENCEDOR*

Marca: Marca não informada
Fabricante; Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

R$ 80,00

Cidade:

Pontalinda

Endereço:
RUA 8ERNADIN0 MOREIRA DE SOUSA. 1954

Telefone:

(17)9609-2530

'M Relatório gerado no dia 27/01/2022 10:35:56 (IP: 187.49.128.118)
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Relatório de Cotação: PAIF OFICINAS SOCIOEDUCATIVAS.

Pesquisa realizada entre 21IÚM2Q22 09:40:02 e 27/01/2022 09:51:03

iO i0.5A.i;6 !'1P. i8i

I—CERTIFICADO—1

'—oavoiáuago—J

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa N" 65de 07de Mho de2021, noArtigo 3^. 'A pestpjisa depreços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemáticoapimadopara a
definiçàodovalorestimado.' :

1) oficina: atividades socioeducativas e de convivência e

socialização-

Preços Quantidade
Preço

Estimado

Preço

Percentual Estimado

Calculado

4  780 Horas RS 46,69 (un) RS 46,69 RS 36.418,20

Valor Global: R$36.418.20

Valor do Item em relação ao total

# 1) oficina: a...

Quantidade de preços por item

Relatório gerado no dia 27/01/2022 10:35;56(IP: 187.49.128.118)
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Detalhamento dos Itens

Item 1: oficina: atividades socioeducativas e de convivência e socialização -

Preço Estimado: RS 46,69 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 46,69 Média dos Preços Obtidos: RS 46,69

Quantidade Descrição

780 Horas oficina: atividades socioeducativas e de convivência e socialização -

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

Inc. lArt. 5'da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: Governo do Estado de São Paulo

Prefeitura Municipal de Jacarei

Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços técnicos especializados de

planejamento, organização e execução de processo seletivo simplificado para

Professor e Agente de Desenvolvimento Infantil - ADI substitutos..

Descrição: Recrutamento e seleção de pessoal. concurso público . vestibular -

Professor Arte Curso Superior Artes (Licenciatura PlenajProfessor Educação

Especial Curso Superior em Educação Especial. Curso Superior em Pedagogia

com habilitação emEducação Especial ou especialização em Educação Especial

(minimo 120h) Professor Educação Física Curso Superior em Educação Física

(Licenciatura Plena) e CREF válido Professor Educação Infantil Curso Superior

em Pedagogia (Licenciatura PlenajProfessor EJA - Educação de Jovens e

Adultos Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena)Professor Ensino

Fundamental Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena)

Data: 29/10/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

identificação: N«Pregão:1712021 /UASG:986589

Lote/Item: 1/2

Ata: Link Ata

Fonte: wvvw.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 5.000

Unidade: Unidade

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

07.061.037/0001-79 PUBLICONSULT ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA R$18,90

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Professor Arte Curso Superior Artes (Licenciatura Plena) Professor Educação Especial Curso Superior em Educação Especial. Curso Superior em Re
dagogia com habilitação em Educação Especial ou especialização em Educação Especial (mínimo 120h), Professor Educação Física Curso Superior em Educaç
ão Física (Licenciatura Plena) e CREF válido. Professor Educação infantil Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena) Professor EJA - Educação de Jove
ns e Adultos Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena) Professor Ensino Fundamental Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena)

Cidade.

Sorocaba

Endereço:

R MILTON MONZON! WAGNER, 193

Telefone; Email:

(15) 3219-3700 publiconsult(Spubliconsult.com.br

10.893.831 /OOOl -93 APLICATIVA SERVIÇOS DE APOIO GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO EIRELI R$ 26,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Contratação de empresa para realização de serviços técnicos especializados de planejamento, organização e execução de processo seletivo simpli
ficado para Professor e Agente de Desenvolvimento Infantil - ADI substitutos.

Endereço:

AV ERNANI LACERDA DE OLIVEIRA, 409 (19) 3352-3336 juliano@onixassessoriacontabil.com.br

07.056.558/0001-38 CONSESP - CONCURSOS, RESIDÊNCIAS MÉDICAS, AVALIAÇÕES E

PESQUISAS LTDA

R$ 54,00

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E EX
ECUÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR E AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL - ADI SUBSTITUTOS, NOS TERMOS DA LEI
MUNICIPAL 4.550 de 26/12/2001 E SUAS ALTERAÇÕES, PARA CONTRATAÇÃO DOS PROFISSIONAIS NO ANO DE 2022. Descrição Detalhada: Professor Arte
Curso Superior Artes (Licenciatura Plena) Professor Educação Especial Curso Superior em Educação Especial. Curso Superior em Pedagogia com habilitação e
m Educação Especial ou especialização em Educação Especial (mínimo 120h). Professor Educação Física Curso Superior em Educação Física {Licenciatura Pie
na) e CREF válido. Professor Educação Infantil Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena) Professor EJA - Educação de Jovens e Adultos Curso Superi
or em Pedagogia (Licenciatura Plena) Professor Ensino Fundamental Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena)

Cidade:

Dracena

Endereço:

R MACEIÓ, 68 (18)3822-6464 consesp@consesp.net

07.843.902/0001-39 METRÓPOLE SOLUCOES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTAIS EIRELI

* VENCEDOR*

RS 60,00
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RAZAO SOCiAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Professor Arte Curso Superior Artes (Licenciatura Plena) Professor Educação Especial Curso Superior em Educação Especial. Curso Superior em Pe
dagogia com habilitação em Educação Especial ou especialização em Educação Especial (mínimo 120h). Professor Educação Física Curso Superior em Educaç
ão Física (licenciatura Plena) e CREF válido. Professor Educação Infantil Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena) Professor EJA - Educação de Jove
ns e Adultos Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena) Professor Ensino Fundamental Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena

Estado: Cidade: EndereçoEndereço:
Contato-

ST SRTVN QUADRA 701 CONJUNTO C ALA B SALAS 515, 517 Fabia Marques

E 519,124 Braga

(61)3326-
despachante(3diligenciasolücoes.com

33.629.473/0001-01 INSTITUTO DE ACESSO A EDUCACAO, CAPACITACAO PROEISSIONAL E

DESENVOLVIMENTO HUMANO

RS 62.00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Recrutamento e seleção de pessoal, concurso público, vestibular: Professor Arte Curso Superior Artes (Licenciatura Plena) Professor Educação Es
pecial Curso Superior em Educação Especial. Curso Superior em Pedagogia com habilitação em Educação Especial ou especialização em Educação Especial (
mínimo 120h). Professor Educação Física Curso Superior em Educação Física (Licenciatura Plena) e CREF válido, Professor Educação infantil Curso Superior e
m Pedagogia (Licenciatura Plena) Professor EJA - Educação de Jovens e Adultos Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena) Professor Ensino Fundam
enlal Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena)

Cidade:

Rio de Janeiro

Endereço:

RUA VIUVA LACERDA, 00058

Telefone:

(21)9917-1992

Email:

pjourdan@seleplan.com.br

12,667.012/0001-53 INSTITUTO AOCP RS 70,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição 1.1. Contratação de empresa para realização de serviços técnicos especializados de planejamento, organização e execução de processo seletivo si
mplificado para Professor e Agente de Desenvolvimento Infantil - ADI substitutos, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Termo de Ref
eréncia - Anexo I.

Endereço:

AV DOUTOR GASTAO VIDIGAL. 959

Nome de Contato: Telefone: Email:

VINÍCIUS (44)3344-4200 captacao@institutoaocp.org.br

22.687.018/0001-46 ETHOS - CONSULTORIAS, AVALIAÇÕES E CONCURSOS LTDA R$ 74.00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: 1.1. Contratação de empresa para realização de serviços técnicos especializados de planejamento, organização e execução de processo seletivo si
mplificado para Professor e Agente de Desenvolvimento Infantil ■ ADI substitutos, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Termo de Ref
eréncia - Anexo I - Professor

Cidade:

Maringá

Endereço:

AV CARNEIRO LEÃO, 563

Telefone:

(44) 8818-0911

Email:

epinheli@gmail.com

07,967,377/0001 -63 CAETANNO PROJETOS E ASSESSORIA EIRELI RS 74,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Professor- Arte Curso Superior Artes (Licenciatura Plena) Educação Especial Curso Superior em Educação Especial, Curso Superior em Pedagogia c
om habilitação em Educação Especial ou especialização em Educação Especial (mínimo 120h). Educação Física Curso Superior em Educação Física (Licenciai
ura Plena) e CREF valido. Educação Infantil Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena) EJA - Educação de Jovens e Adultos Curso Superior em Pedago
gia (Licenciatura Plena) Ensino Fundamental Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena)

Endereço:

AV MÉXICO, 310

Nome de Contato:

ILMARIO

Telefone:

(77) 99970-2427

Email:

caetano20l 2@gmail.com

07.232,266/0001-09 GL - CONSULTORIA EM DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACAO EDUCATIVA

S/S LTDA

RS 74,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Contratação de empresa para realização de serviços técnicos especializados de planejamento, organização e execução de processo seletivo simpli
ficado para Professor e Agente de Desenvolvimento infantil - ADI substitutos, de acordo om as quarítidades e especificações constantes o Termo de Referencia
= Anexo 1.

Estado: Cidade: Endereço:

SP BadyBassitl R GASTAO VIDIGAL, 1262
Telefone:

(17) 3258-1190

Email:

contato@glconsultoria.com.br

08.377.069/0001 -40 SARMENTO CONCURSOS LTDA RS 74,90
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RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Professor Arte Curso Superior Artes (Licenciatura Plena) Professor Educação Especial Curso Superior em Educação Especial. Curso Superior em Pe
dagogia com habilitação em Educação Especial ou especialização em Educação Especial (mínimo 120h). Professor Educação Física Curso Superior em Educaç
Io Física (Licenciatura Plena) e CREF válido. Professor Educação infantil Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena) Professor EJA - Educação de Jove
ns e Adultos Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena) Professor Ensino Fundamental Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena)

Campo Grande

Endereço:

AV CORONEL ULISSES DE LIMA, 310

Nome de Contato

Adalgizo Luiz Vargas
Telefone:

(67) 3321-6688 licitacao@gruposarmento.com

31.922.353/0001-72 INSTITUTO CONSULPLAN DE DESENVOLVIMENTO, PROJETOS E

ASSISTÊNCIA SOCIAL

RS 74,96

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Professor Arte Curso Superior Artes (Licenciatura Plena) Professor Educação Especial Curso Superior em Educação Especial. Curso Superior em Pe
dagogia com habilitação em Educação Especial ou especialização em Educação Especial (mínimo 120h). Professor Educação Física Curso Superior em Educaç
ão Física (Licenciatura Plena) e CREF válido. Professor Educação Infantil Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena) Professor EJA - Educação de Jove
ns e Adultos Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena) Professor Ensino Fundamental Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena)

Estado: Cidade: Endereço:

MG Muriaé R JOSE AUGUSTO DE ABREU, lOOO
Telefone: Emaíl:

(32) 3696-4779 contabilidade@consulplan,com

08.573.459/0001-96 ICAP-INSTITUTO DE CAPACITACAO, ASSESSORIA E PESQUISA LTDA R$ 74,96

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição. REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO £ EXECUÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA
DO PARA PROFESSOR.

Estado: Cidade: Endereço:

TO Palmas Q 108 SUL ALAMEDA 13, SN
Telefone:

(63) 3222-0899 contato.icap@gmail.com

20,311.290/0001 -00 OMNI CONCURSOS PÚBLICOS LTDA RS 74,96

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Professor Arte Curso Superior Artes (Licenciatura Plena) Educação Especial Curso Superior em Educação Especial. Curso Superior em Pedagogia c
om habilitação em Educação Especial ou especialização em Educação Especial (mínimo 120h). Educação Física Curso Superior em Educação Física (Licenciai
ura Plena) e CREF válido. Educação Infantil Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena) EJA-Educação de Jovens e Adultos Curso Superior em Pedagogi
a (Licenciatura Plena) Ensino Fundamental Curso Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena)

Endereço:

RUA PONTA GROSSA, 157

Telefone: Emaíl:

(44) 3354-8069 contato@araconcontabilidade.com,br

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
Inc. lArt. 5'da IN 65 de 07de Mho de 2021

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS
ÁREAS DE ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA, ACUPUNTURA, EDUCAÇÃO
FÍSICA, PEDAGOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO JUNTO AO
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL- CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO

DE CAPANEMA-PR, processado pelo sistema registro de preços.

Descrição: Seminário . palestra - HORA/AULA COM PROFISSIONAL ASSISTENTE SOCIAL,

HABILITADO NA ÁREA, PARA PRESTAR SERVIÇO NO CAPS-I (CENTRO DE APOIO
PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 40 (QUARENTA)
HORAS SEMANAIS.

CatSer: 20656 - Seminário , palestra

Data: 05/10/2021 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; Nopregão:802021 /UASG:987487

Lote/item: /5

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 2.000

Unidade: Unidade

17.173.525/0001-21

*VENCEDOR♦

RAZÃO SOCIAL DD FORNECEDOR

I DESCOMPLICA LTDA

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 36,90

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: HORA/AULA COM PROFISSIONAL ASSISTENTE SOCIAL, HABILITADO NA ÁREA, PARA PRESTAR SERVIÇO NO CAPS-I (CENTRO DE APOIO PSICOSS
GCIAL) PARA UMA CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS,
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RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

Cidade:

Capanema

Endereço:

RPA0RECIRIL0,1513

Telefone:

(46) 9920-0440

Email:

contato(2iidh9.com

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

Inc lAn 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS
ÁREAS DE ARTESANATO (PINTURA). MÚSICA, ACUPUNTURA, EDUCAÇÃO

FÍSICA, PEDAGOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO JUNTO AO

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL- CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO

DE CAPANEMA-PR, processado pelo sistema registro de preços.

Descrição: Seminário . palestra - HORA/AULA COM PROFISSIONAL PROFESSOR

PEDAGOGO, COM LICENCIATURA EM PEDAGOGIA, PARA PRESTAR SERVIÇOS

JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DE CAPANEMA/PR - CAPS-I,

PARA UMA CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) HORAS SEMANAIS.

CatSer; 20656 • Seminário , palestra

RS 36,90

Data: 05/10/2021 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N°Pregão:802021 / UASG:987487

Lote/Item: /6

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 600

Unidade: Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

17,173.525/0001-21 I DESCOMPLICA LTDA

*VENCEDOR*

RS 36,90

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: HORA/AULA COM PROFISSIONAL PROFESSOR PEDAGOGO, COM LICENCIATURA EM PEDAGOGIA, PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO CENTRO
DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DE CAPANEMA/PR - CAPS-I, PARA UMA CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) HORAS SEMANAIS.

Cidade:

Capanema

Endereço:

RPADRECIRIL0.1513

Telefone:

(45) 9920-0440

Email:

contato@iòh9-com

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

me. IlArt. S<'dalN65de07deJulhúde2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCE REIS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OFICINAS

RS 80,00

Data: 17/08/2021 00:00

Modalidade: MAT / SERV - TOMADA

Descrição: OFICINA: ATIVIDADES SOCIGEDÜCATIVAS E DE CONVIVÊNCIA E

SOCIALIZAÇÃO - BENEFICIÁRIOS BPC E FAMÍLIA - OFICINA: ATIVIDADES

SOCIGEDÜCATIVAS E DE CONVIVÊNCIA E SOCIALIZAÇÃO - BENEFICIÁRIOS BPC
E FAMÍLIA

Identificação: 00004121

Lote/Item: 1/5

Fonte: 187.8.166.19:5656/Transparencia/

Quantidade: 72

Unidade: H

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

36,378.879/0001 -57 KAROLINA LIMA LOPES DA SILVA

♦VENCEDOR*

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 80,00

Cidade:

Pontalinda
Endereço:
RUA BERNADINO MOREIRA DE SOUSA, 1954

Telefone:

(17) 9609-2530

S Relatório gerado no dia 27/01/2022 10:35:56 (IP: 187.49.128.118)
g Código Validação: JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFG1gTWrakaT8o3jylgPuhTUeiFelwwUn5
£ http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
$  token=JXIk08783RmxSD!OCgsdM2JDbgQylQvFG1gTWrakaT8o3jylgPuhTUeiFelwwUn5
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CXQCdOí
CNPJ/CPF: 12.917.815/000-08

EMPRESA/NOME; ACORDAR TREINAMENTOS LTDA EPP

ENDEREÇO: RUA HÉLIO WASSUN 316
BAIRRO: CENTRO

CIDADE: SÀO MIGUEL DO OESTE - SC
FONES: (49)3622-3539
E-MAIL: ACORDAR.ACORDAR(gHOTMAIL.COM

Objeto: é objeto dessa licitação a contratação de empresa para aquisição de EPIS a serem utilizados pelas
equipes de trabalho, ligadas a Secretaria de Assistência Social.

Item Objeto Quant Valor

Unitário

Valor Total

R$

01 01 Educador Social, profissional de nível
superior, com formação e Habilidade, em
Artes, Pedagogia , Psicopedagogia,
psicologia e/ou serviço social, para execução
de trabalhos em oficinas do PAIF SCFV e

Medidas Sócio Educativas. Horas

Trabalhadas: 16 horas semanais.

780

horas

R$140,00 R$109.200,00

02 01 Educador Social com Magistério ou
Formação de Docente, com experiência, para
desenvolver atividades em OFICINAS de

Artesanato e/ou trabalhos manuais para o
PAIF e ou SCFV e Medidas

Socioeducativas. Sendo Trabalhadas 12

horas semanais.

580

horas

R$140,00 R$81.200,00

03 01 Auxiliar de Cozinha e Serviços Gerais.
Com formação em ensino médio. E
comprovação mínima de 06 meses de
experiência em trabalhos em atividades
relacionadas ao objeto deste Edital.
Horas Trabalhadas 18 Horas Semanais.

864

horas

R$140,00 R$120.960,00

Valor total R$311.360,00

Obs: Inclusas todas as despesas, orçamento válido para 60 dias.

SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, 25 de janeiro de 2022

"  CrH

Eliege Fatima Kopsel
Acordar Treinamentos

ACORDAR TREINAMENTOS LTDA

ENDEREÇO: RUA HÉLIO WASSUN, 316, sala 101, CENTRO
CIDADE: SÃO MIGUEL DO OESTE - SC

CNPJ: 12.927.815/0001-08 FONE: 49 3622-3539 CEP: 89900-000

0G2G



AGGIORNARE - Assessoria & Capacitação
Endereço: Avenida Rio Grande do Sul, n° 250 - Dois Vizinhos-PR
Email: cleucimara@aaaiornare.com.br

Telefone: (46) 9 9979-5884
CNPJ: 34.798.600/0001-69

AGGIORNARE
AíftSiOOlA CAOACITAÇiO

Orçamento

Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviço de
educadores social e auxiliar de cozinha para as oficinas de PAIF e

SCFV, ligados a Secretaria de Assistência Social.

Item Objeto Quant Valor

Unitário

Valor Total

R$
01 01 Educador Social, profissional de

nível superior, com formação e
Habilidade, em Artes, Pedagogia ,
Psicopedagogia, psicologia e/ou
serviço social, para execução de
trabalhos em oficinas do PAIF

SCFV e Medidas Sócio Educativas.

Horas Trabalhadas: 16 horas

semanais.

780

horas

R$110,00 85.800,00

02 01 Educador Social com

Magistério ou Formação de

Docente, com experiência, para

desenvolver atividades em

OFICINAS de Artesanato e/ou

trabalhos manuais para o PAIF e

ou SCFV e Medidas

Socioeducativas. Sendo

Trabalhadas 12 horas semanais.

580

horas

RS 90,00 52.200,00

03 01 Auxiliar de Cozinha e Serviços
Gerais. Com formação em ensino
médio. E comprovação mínima de
06 meses de experiência em
trabalhos em atividades

relacionadas ao objeto deste Edital.
Horas Trabalhadas 18 Horas

Semanais.

864

horas

RS 65,00 56.160,00

Valor total RS194.160,00

OBS: validade 60 dias.

O valor total para a contratação é de R$ 194.160,00 Cento e Noventa e Quatro
mil, cento e sessenta reais.

Dois Vizinhos, 21 de Janeiro de 2022.

I  1— I I I h ü A p—\ A DigitaBy signed by CLEUCIMARA MOLON
(.1 tMI,l|\/IAr<A JUBaJJ02476143944:34798600000169
^  ̂ DN; C»8R. 0»ICP-Bra$il. S=PR. L=D01S

/^Kl II IDCTI I 1 VIZINHOS,OU'34173682000318.OU°Secrelaria
IVI L IN J U DIZL. L i da Rmlla Fedsral do Brasil - RFB. OU*RFB

02476143944: ^
e.CKlPJ A1, OU'presendsl. CN=CLEUCiMARA
MOLON JUBELLI 02476143844:34798600000169
Resson; I am ths author of this document

_  Location: your signing location hera

347986000001
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MUNICÍPÍO DE

EUmUD

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (45) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@pÍanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 265/2021
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 051/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: ODAIR GRABOSKI ME, inscrita no CNPJ sob o n° 17.179.825/0001-
18 com sede na Rua Oiapós, 725, bairro São José Operário, no município de
Capanema, estado do Paraná neste ato representado pelo Sr. ODAIR GRABOSKI,
portador do CPF n° 028.455.839-74 pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado
o presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n" 8.666/93, de 21 de junho de
1993, assim como pelas condições do Edital de Pregão Presencial N° 051/2021 pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades
das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a contratação de empresa especializada para execução dos
serviços de auxiliar de limpeza (servente), incluindo mão-de-obra, encargos e tributos
pertinentes, nos setores abaixo definidos, do Município de Planalto, conforme
necessidade, observadas as características e demais condições definidas no edital e
seus anexos, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

LOTE - ADÍWINISTRATIVQ - EDUCAÇÃO - ASSISTÊNCIA SOCIAL AMPLA CONCORRÊNCIA "
DESCRIÇÃO/ QUANT QUANT

ESPECIFICAÇÃO
. .

FUNClON

ÁRIOS

VLUN

MENSAL

MÁXIMO

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE),
INCLUINDO MÃO-
DE-OBRA, 2.263,24 18.106,16
ENCARGOS E

TRIBUTOS meses)
PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS.

LOTE 02 - SAÚDE (20% INSALÜBRIDADE) - AMPLA CONCORRÊNCIA

MÃO-
2.263,24 18.106.16

40 (8
empreg

ados

para 05
meses)

VL

TOTAL

MENSAL

MÁXIMO

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

90.530.80

0028



MUNICÍPIO DE

planaCtq

município de planalto
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaÍto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ITEM I DESCRIÇÃO/ QUANT. | UN | QUANT.
ESPECIFICAÇÃO FUNCION

ÁRIOS

contratação de
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE).
n. INCLUINDO MÃO-

DE-OBRA, UN 6
ENCARGOS E

TRIBUTOS meses)
PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS.

LOTE 03 - ADMINISTRATIVO - EDUCAÇÃO - ASSISTÊNCIA
ME/EPP

ITEM DESCRIÇÃO/ QUÀNT. | UN | QUANT.
ESPECIFICAÇÃO FUNCION

EDUCAÇÃO - ASSISTÊNCIA
ME/EPP

QUÀNT. I UN I QUANT. "
FUNCION

VL UN

MENSAL

MÁXIMO

VL

TOTAL

MENSAL

MÁXIMO

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

2.715.92 16.295,52 81.477,60

ÁRIOS

SOCIAL - COTA EXCLUSIVA PARA

VL UN

MENSAL

MÁXIMO

CONTRÃTAÇAO DE
EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE
LIMPEZA

(SERVENTE),
INCLUINDO MÃO-
DE-OBRA, UN 2
ENCARGOS E
TRIBUTOS meses)
PERTINENTES,

CARGA HORÁRIA:
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS.

LOTE Q4 - SAUDÉ (20% INSALUBRIDADE) - COTA
DESCRIÇÃO/ I QUANT. ÜN QUANT.

ESPECIFICAÇÃO FUNCION
ÁRIOS

CONTRÂTAÇAÕ^Dri
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS 10(2
SERVIÇOS DE empreg
AUXILIAR DE ados UN 2
LIMPEZA para 05
(SERVENTE), meses)
INCLUINDO MÃO-
DE-OBRA,

10 (2
empreg

ados

para 05
meses)

VL

TOTAL

MENSAL

MÁXIMO

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

2.263.27 4.526,54 22.632,70

EXCLUSIVA PARA ME/EPP
VL UN VL VALOR

MENSAL TOTAL MÁXIMO
MÁXIMO MENSAL TOTAL

MÁXIMO

2.715,92 ! 5.431.84 ! 27.159.20

O  >
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MUNtCÍPIO UE

PLANáLTO

município de planalto
CNPJ:T6.460.526/Ü00M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: p(anaito@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS. ; i

LOTE 05 ■^ ADMINISTRAÇÃO -EXCLUSIVA PARA MÊ/EPP
DESCRIÇÃO/ ' QÜÃNfT | UN QUANT. | VL UN

ESPECIFICAÇÃO Emprega DIÁRIO
dos* MÁXIMO*

*

CONTRATAÇÃO DE ~
EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE
LIMPEZA
(SERVENTE).
INCLUINDO MÃO- 85 DIA 6 102 87
DE-OBRA,
ENCARGOS E
TRIBUTOS
PERTINENTES,
CARGA HORÁRIA:
08 (OITO) HORAS
POR DIA.

102.87

VALOR
MÁXIMO
TOTAL"*

8,743.95

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 051/2021, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
O presente contrato terá sua execução indireta, empreitada por preço unitário. O Início
da execução dos serviços dar-se-á conforme paragrafo terceiro da cláusula quinta do
presente instrumento contratual e de acordo com o edital do Pregão Presencial n°
051/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
230.544,25 (duzentos e trinta mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e vinte e
cinco centavos) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o
30° (trigésimo) dia útü e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(ís) e

OfJ '



MUNICÍPIO DE

PLANALIQ

município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@p!analto.pr.gov.far
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Administração, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
o) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente,
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, á vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no paragráfo segundo desta cláusula.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) É responsabilidade da CONTRATANTE os materiais, ferramentas e
equipamentos necessários para execução dos serviços, ficando apenas a cargo
da contratada o fornecimento de uniformes e EPI"s.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

o) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor(es)
especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

d) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

e) Pagar á Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

f) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
a. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo

reportar-se somente ao preposto ou responsável por ela indicado, exceto

J o
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MUNÍCIPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.46Ü.525/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaÍto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos
serviços de recepção e apoio ao usuário.

b. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;

c. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função especifica para
a qual o trabalhador foi contratado; e

d. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais
do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagem.

g) Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado
na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual
período, após a extinção ou rescisão do contrato

h) Observar e aplicar as legislações indicadas neste Termo de Referência, bem
como as regras aqui estabelecidas,;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou

seja, conforme a necessidade deste Município de Planalto,
b) Os serviços serão prestados no município de Planalto, tanto na zona urbana

quanto na zona rural, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de
Saúde, ou Educação ou Administração;

i. Especificação do serviço: higienização e a conservação de
ambientes internos e externos das edificações e locais de
circulação nos espaços públicos, com a varríção do chão e de
carpetes, lavagem de vidraças, remoção de lixo, limpeza de
banheiros, salas e áreas de convivência. Mantém móveis e objetos
limpos e repõem os materiais de limpeza. Responsável por todas
as funções relacionadas à higiene do ambiente de trabalho que
rião estejam descritas nesta alínea,

ií. É responsabilidade da empresa conhecer os locais públicos
existentes, tanto na zona urbana, quanto na zona rural (Distrito de
Centro Novo, Barra Grande, São Valério e Sagrada Família),

iii. A empresa é responsável pelo deslocamento até o
locai/departamento/secretaria que será informado previamente na
solicitação dos serviços.

c) As demandas dos serviços será iniciada imediatamente após assinatura do
contrato administrativo, tendo duração de 05 (cinco) meses, podendo ser
prorrogado, por até 60 (sessenta) meses, por mútuo acordo entre as partes,
mediante termo aditivo, por períodos iguais e sucessivos conforme artigo 57,
inciso 11, da Lei 8.666/1993, ou poderão ser agendadas pelas Secretarias
Municipais, em comum acordo entre o Município de Planalto e a Contratada e
executadas mediante expedição de ordens de serviços (OS);

d) A Ordem de Serviços (OS) mencionada no subítem anterior deve conter as
seguintes informações:

a. Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b. b) Discriminação dos serviços a serem executados;

Çj o P"



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (45) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

c. c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;
d. d) Prazos e locais de execução dos serviços;
e. e) Assinatura do Secretário(a) responsável.

e) O Município de Planalto deverá disponibilizar todos os materiais e insumos
necessários á perfeita execução dos serviços, sendo que a Contratada será
integralmente responsável pelo uso correto, manutenção e conservação.

f) Na prestação dos sen/iços a CONTRATADA, deverá usar ferramentas
gerenciais disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de
qualidade.

g) A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de proteção individual - EPI
e de proteção coletiva - EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de
acordo com a legislação vigente.

h) A CONTRATADA deverá entregar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, fichas individuais de identificação dos empregados que prestarão
serviços, contendo fotografia, nome completo, data de nascimento, filiação,
número da Cédula de Identidade, CPF e dados bancários.

i) A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de entrega de benefícios
suplementares (vale transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver
obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho,
relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.

j) CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de realização de eventuais
cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato,

k) Como condição de pagamento, no primeiro mês da prestação dos serviços, a
CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação:
I - Relação dos empregados, contendo nome completo, números da carteira de
identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
II - Comprovação do registro dos empregados admitidos para execução dos
serviços e da anotação de suas respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência
Social (CTPSs), bem como inscrição no E-SOCIAL, e;
III - Exames médicos admissionals dos empregados da CONTRATADA que
prestarão os serviços.

I) A CONTRATADA deverá entregar a documentação abaixo relacionada, quando
da extinção ou rescisão do contrato na fatura correspondente ao mês:
I - Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores
de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da
categoria;
II - Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes
às rescisões contratuais;
III - Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS
de cada empregado dispensado, e;
IV - Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

m) A CONTRATADA deverá fornecer 02 (dois) jogos de uniforme completo, sem
ônus para seus empregados, a cada período de vigência do contrato e substituí-
lo sempre que estes não apresentarem condições de uso.

n) A CONTRATADA responsabiüza-se e assume o compromisso de que todos os
prestadores de serviços estarão devidamente uniformizados, com calçado
adequado ao cargo, camisas e calças confeccionadas em brim ou tecidos
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apropriado, em modelos e cores a serem previamente aprovados pela
fiscalização da contratante, com identificação da empresa contratada e com
identificação de "A serviço do Município de Planalto", bem como utilizando os
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), bem como vestimentas adequadas
em dias de chuva.

o) CONTRATADA deverá exigir de seus empregados que vierem a prestar
serviços, que trabalhem sempre uniformizados, portando crachá de
identificação, fixado em local bem visivel, apresentando-se sempre limpos,
devendo ser substituído aquele(a) que não cumprir essa exigência,

p) A CONTRATADA deverá manter a disciplina dos seus empregados nos locais
dos serviços.

q) A CONTRATADA deverá retirar ou substituir, em até 24 (vinte e quatro) horas
após a notificação da CONTRATANTE, qualquer empregado que demonstre
conduta nociva ou incompatível com aquela esperada pela CONTRATANTE
e/ou incapacidade técnica para executar os serviços, sendo vedado o seu
retorno para cobertura de faltas, licenças, dispensas, suspensão ou férias de
outros empregados, sendo vedado ainda sua remoção para outro posto de
trabalho da contratante,

r) A CONTRATADA deverá exercer controle sobre assiduidade e pontualidade de
seus empregados, responsabilizando-se pela reposição, quando necessário, do
empregado impedido por qualquer motivo, de forma a evitar decréscimo no
quantitativo de pessoal alocado para execução dos serviços, obrigando-se a dar
continuidade aos mesmos, através de esquema de emergência, na ocorrência
de greve das categorias profissionais e/ou do transporte coletivo,

s) A CONTRATADA deverá disponibilizar as suas expensas relógio ponto
biométrico aprovado pelo INMETRG, que deverá ser instalado nas
dependências da Secretaria Municipal soücitante, ficando a CONTRATANTE
obrigada a fornecer ponto de energia elétrica sem ônus a contratada,

t) A CONTRATADA deverá apresentar relatório simplificado de carga horária, bem
como de eventual realização de horas extraordinárias juntamente com cópia de
todos os registros de freqüência dos funcionários para comprovação,

u) A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura
correspondente aos serviços executados, bem como a documentação
complementar exigida para pagamento,

v) A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras
relativas à Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar
obrigatório o uso de equipamentos de segurança para seus empregados,

w) A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de máquinas
ou equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por imperícia
ou mai-uso por parte do empregado,

x) A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as
medidas necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com
mal súbito.

y) A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da

CONTRATANTE.

Or
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z) A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na
utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta
execução dos serviços,

aa) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado,
inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços,

bb) A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados
às dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE.

cc)A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda
trabalhista, civil ou penai, relacionadas à prestação dos serviços,

dd) A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por
todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de
acidentes, tributos, indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras
que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a
responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, bem como pelos encargos
fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los na época própria,

ee) A CONTRATADA deverá manter número de funcionários por função de acordo
com o previsto no contrato administrativo,

ff) O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das
condições de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual,
sem prejuízo das demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de
pagamento se a CONTRATADA incorrer em qualquer inexecuçâo do serviço ou
não o tiver prestado a contento,

gg) A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto,
será efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias
Municipais deste Município de Planalto,

hh) A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais decorrentes;

ii) A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

jj) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais,

kk) A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto,
durante o período de vigência do contrato, para representá-la
administrativamente, bem como para manter contato com o Gestor do Contrato,
devendo apresentar documento constando: nome, n° do CPF, n'^ do documento
de identidade, endereço eletrônico (e-mail), número de telefone móvel, que
deverá ficar disponível durante todo o período da jornada de trabalho, além dos
dados relacionados à qualificação profissional do preposto.

1!) Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados
responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o
desempenho de tal função,

mm) Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA
deverá informar a CONTRATANTE previamente.
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nn) A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender
prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do
Contrato ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações,
instruções e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas
internas, devendo, ainda, tomar todas as providências pertinentes para que
sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução dos serviços
contratados.

00) São atribuições do preposto, entre outras:
I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da
Contratada;
III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da
Contratada, de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;
iV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações
emanadas das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do
Contrato;
V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de
prejuízo aos serviços contratados:

pp) Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas
a respeito da execução dos serviços;

qq) Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e
qualquer irregularidade observada;

rr) Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços
prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

ss) Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada,
respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos
gerados ou provocados por eles.

tt) A contratada fica obrigada a respeitar os limites remuneratórios e demais
benefícios previstos nas convenções coletivas de trabalho vigentes durante o
período da contratação, em especial a CCT 2021 2023 firmada com o
SINDICATO DAS EMP DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00260
01020
01660
02440

Funcional programática

02.103.04.122.0402.2007

07.121.12.361.1201.2036

09.126.10.301.1001.2027

10.144.08.244.0801.2024

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.0Q.00000

3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL
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Paragrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legisiação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:

3or
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1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a muita, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer muita porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS E DA EXECUÇÃO
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução e vigência do presente Contrato será até -
30/03/2022, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos da lei.
Parágrafo Segundo - A empresa vencedora do certame, lotes 01,02, 03 e 04 deverá
iniciar a prestação dos serviços solicitados em até 03 (JXrès) dias úteis, atendendo a
todos os requisitos constantes no item 11 do edital, após a solicitação formal do

Departamento de Compras do Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer
posteriormente a elaboração de requerimento de compra feito pela Secretaria Municipal
solicítante.

Parágrafo Terceiro: Já a empresa vencedora do certame, lote 05, deverá
prestar/iniciar os serviços solicitados em até 12 (doze) horas atendendo a todos os
requisitos constantes no item 11 do edital, após a solicitação formai do Departamento

de Compras do Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente a
elaboração de requerimento de compra feito pela Secretaria Municipal solicítante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
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superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planílha(s) detaihada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avançadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação á Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que.
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
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Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIÍVIA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000-
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos á luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, 14 de setembro de 2021.
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CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS
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Planalto-PR. 27 de janeiro de 2022.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO, PARA EXECUTAR
SERVIÇOS RELACIONADOS AO PROGRAMA DE ATENDIMENTO DE
PROTEÇÃO INTEGRAL AS FAMÍLIAS (PAIF) E PARA O SERVIÇO DE
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV), MEDIDAS SÓCIO
EDUCATIVAS NO MUNICÍPIO DE PLANALTO, ESTADO DO PARANÁ, haja vista
que ela passará a ofertar aulas em período integral turno único, encaminho:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
a fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente á despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
a  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
a fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

Ia 1 d • O
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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Planalto-PR. 27 de janeiro de 2022.

Secretaria de Finanças - Contabilidade
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PRESTADORA DE SERVIÇO. PARA EXECUTAR SERVIÇOS RELACIONADOS AO

PROGRAMA DE ATENDIMENTO DE PROTEÇÃO INTEGRAL AS FAMÍLIAS (PAIF)

E PARA O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
(SCFV), MEDIDAS SÓCIO EDUCATIVAS NO MUNICÍPIO DE PLANALTO, ESTADO

DO PARANÁ, expedido por Vossa Excelência nesta data de 27 de janeiro de 2022,
com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988, vimos por

meio deste informar que a despesa decorrente do referido processo observadas as

características e demais condições, especificações, valores e quantidades, definidas

no edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos destinados à

saúde e a educação, conforme pedido exarado pela Secretária Lizandra Cristina
Boni, no valor total de R$ 49.522,40 (quarenta e nove mil quinhentos e vinte e

dois reais com quarenta centavos)., do presente ato convocatório. Sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02170 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.39.00.00.00934

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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yefeítura Municipal de Planalto - 2022 ^
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 27/01/2022

Ôrgáo/Unidade/Projeto ou Aliwdade/Corta de despesa/Fonte òe recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/OET)

|tO tecfetafiad&AssIsléncBSOCiá'
1" 143 FundoMurtcipaldeAsalstênciaSocIal ' '

06.244.06012016 AcessoasSerMços/ProgramaseBeneíícice-MOS

3.3.S0.39C0.(XI OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA jurídica

02170 E 00934 0934/OaD6/06/06 BltXOdeFinanciamertodaProteçào Social Básica-SUAS

02180 E 00935 (B36ltm&C&07 BlocodeFinarciamertodaPraeçáo Social Especial - SUAS

02190 E 00937 0937/ceft»C6«9 BICCO de Investimentos - SUAS

02200 E 01020 ogSAiog/O&oaoe Transferências vauntánas Púbicas Estadias FEAS PPAS l (8800-5)

Valor autorizado Vâor atualizado Líquidoempertvado

^&000.00
iÍ600(^00

116.000,00

11&00600

116000,00

Critérios de s^eção

Datadocálculo 27l0^r2O22

Orgáoertre: lOelO
Unidade entre. 143 e 143

Natureza de despesa entre 3 3 90.39.CIOODe3 3 903900.00

Emitidopoi CADASTRO DE PPA. na versáo 55281

' • Grupo da lantedoejçrcicio/EA- Grupodafortedee>erciciosarteriofes

oo

27/01/202214 34 56



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO N° ..../2022
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
"EXCLUSIVO ME-EPP"

1-PREÂMBULO:
1.1- O MUNICIPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 002/2022, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia .12022 às ...^OO f ) horas, no Prédio da
Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de
Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às ( ) horas do dia
..■./■.../2022.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -wvw/.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 ás 11:30 e das 13:30 às 17:30 h.

2 - DO OBJETO
2.1- É objeto desta licitação a contratação de empresa prestadora de serviço, para
executar serviços para desenvolvimento de trabalhos nos grupos de Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), e Programa de Atendimento de
Proteção Integral (PAIF) no Município De Planalto, Estado do Paraná, nas condições
fixadas neste edital e seus anexos.

item Objeto Quant Unid Preço
máximo
unitário

Preço máximo
total

01 01 Educador Social, profissional de nível superior, com
formação e Habilidade, em Artes, Pedagogia ,
Psicopedagogia, psicologia e/ou serviço social , para
execução de trabalhos em oficinas do PAIF SCFV e
Medidas Sócio Educativas. Horas Trabalhadas: 16 horas
semanais.

780 horas 28,25 22.035,00
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01 Educador Social com Magistério ou Formação de
Docente, com experiência, para desenvolver atividades
em OFICINAS de Artesanato e/ou trabalhos manuais para
0 PAIF e ou SCFV e Medidas Socioeducativas. Sendo

Trabalhadas 12 horas semanais.

01 Auxiliar de Cozinha e Serviços Gerais. Com formação
em ensino médio. E comprovação mínima de 06 meses de
experiência em trabalhos em atividades relacionadas ao
objeto deste Edital.
Horas Trabalhadas 18 Horas Semanais.

horas 16.385,00

horas 12,85 11.102,40

TOTAL R$49.522,40

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 49.522,40 (quarenta e
nove míi quinhentos e vinte e dois reais com quarenta centavos).
3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: .../..../2022.

HORA: :00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1-A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas
como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar
n° 147/2014.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no Pais, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
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Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes);

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;

5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:

3
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5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N® 1):
{Arquivo de proposta deve ser solicitado no email licitação&).Dlanalto.Dr.aov.br com envio do
contrato social e suas alterações).
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exe). e apresentada na forma

eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legai da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula,
devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da
presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre
informações contidas em documentação impressa e na proposta especifica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o vaior unitário e total para
os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do inicio e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e Indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato

'^0 1^'
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convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação Impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

8.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES

6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
5
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ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
9 deste edital de licitação.

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2022

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N® 12022

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a)
Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de
credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital,
exame este iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.
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8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Requiaridade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E A Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;
9.2.2.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEÍ do ultimo exercício.
9.2.2.3 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440
de 7 de iulho de 2011.

9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.
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9.2.4 - Da qualificação Técnica

9.2.4.1 - No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de Assessoria para a
gestão da Assistência Social, trabalho em rede, Assessoria para PAIF e SCFV.

9.2.4.2 - Para os seguintes profissionais apresentar capacitação técnica:

9.2.4.2.1 - Item 01 : Comprovação de graduação e formação em Serviço Social,
Pedagogia ou Psicopedagogia, e ou Artes

9.2.4.2.2 - Item 02: Comprovação de formação do profissional em Magistério ou
Formação de Docentes;

9.2.4.2.3 - Item 03 : Comprovação de formação em ensino médio e comprovação
mínima de 06 meses de experiência em trabalhos de Manipulação de alimentos na
área de Gastronomia.

9.2.4.2.4- Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a
execução dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a
empresa, mediante apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de
trabalho ou Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer parte do Contrato
Social da empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do
componente ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que
comprove essa condição.

9.2.5 - Documentos Complementares:

9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;

c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.
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9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores:

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum
para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser Indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.
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10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente
à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.8- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
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acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno
porte, ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006
e Lei Complementar n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.
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10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta llcitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem acima, implicará na decadência do direito á contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da Inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar Imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
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habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de Inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1- A Empresa vencedora do certame deverá iniciar a execução dos serviços a partir
do dia 28 de fevereiro, conforme calendário e cronograma a ser definido pela
Secretaria de Assistência Social.

11.2 - A CONTRATADA deverá realizar reuniões bimestrais para avaliação do trabalho
executado com a Gestora da Assistência Social e a equipe de profissionais.
11.3-0 desenvolvimento das oficinas dar-se-ão conforme programação da Secretaria
de Assistência Social e CRAS, definição de carga horária diária a ser cumprida.
11.4 - As despesas de deslocamento para a realização das oficinas estarão a cargo da
contratante.

11.6 - A contratada deverá executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos
e de boa técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos
da contratação.
11.7 - Os serviços deverão ser desenvolvidos com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela Secretaria de Assistência
Social.

11.8- A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais
e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.
11.9- A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do objeto, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, proporcionalmente de cada item.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA;
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
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12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade connpetente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, ás sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de atê 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, atê o trigêsimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigêsimo;
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f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea "d" do Inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por
meio de apresentação de pianiiha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma
metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que
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contratação tornou-se inviável nas condiçõescomprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.
13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.
13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto
13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- A CONTRATANTE pagará a contratada em até 30 (trinta) dias após a
apresentação das faturas/Notas Fiscais correspondente devidamente aceita pela
contratante:

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática

02170 10.143.08.244.0801.2018

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00934

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO RESENCIAL n° 12022.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

16

0G59



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460,525/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianatto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR, na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6^ feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e 11h30 e das 13h30 e 17h30.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatòrios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
16.1 - O prazo de vigência e execução do presente contrato será de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de assinatura do instrumento contatual.
16.2-0 prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17- DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a
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qual observará todas as normas legais e reguíamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

17.2-A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão
ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64. § 1°, da Lei n.°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIll, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.
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18.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

19-ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Minuta de Contrato;

Planalto-PR, ... de de 2022.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

o  19

njG2



MUNICÍPIO DE

PLANALTO
< </. I ^ «A<r/

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(Q)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° ..J2022

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO
SOCIAL:,

CNPJ N'

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

Sr.(a).

FONE:

EST.

Credenciamos o(a)

portador(a) da cédula de identidade sob n'

CPF sob

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

N° 12022, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante

legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,

oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que

se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

O
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(assinatura com firma reconhecida)

PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2022

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO
SOCIAL:,

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST..

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2022,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / i

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2022

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2022,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2022

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° /2022, por seu representante, declara, na forma e

sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIll do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2022

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.
rs

MUNICIPIO: EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2022,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

24
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2022

PREGÃO PRESENCIAL N° /2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n® 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
N° na Cidade de neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° e do CPF sob n.°
residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N° /2022 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a contratação de empresa prestadora de serviço, para
executar serviços para desenvolvimento de trabalhos nos grupos de Serviço De
Convivência E Fortalecimento De Vínculos (SCFV) e Programa De Atendimento De
Proteção Integral (PAIF) no Município De Planalto, Estado Do Paraná, nas condições
fixadas nas cláusulas a seguir:

Item Objeto Quant Unid. Preço Preço
máximo máximo

unitário total

Total 1

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2022, juntamente com seus anexos
e a proposta da CONTRATADA.
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CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL E REGIME DE EXECUÇÃO.

Parágrafo Primeiro - Pela integral e satisfatória compra dos serviços indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

Parágrafo Segundo: A prestação dos serviços dar-se-á conforme calendário definido
pela Secretaria de Assistência Social, com início imediato à definição do calendário e
solicitação da mesma secretaria.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com a
necessidade do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA.
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em
até 30 (trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Saúde, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital:
a) Descrição dos serviços, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatòrio.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos na Cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Providenciar local em cada Comunidade para a realização dos encontros, assim
como o transporte da Secretaria de Assistência Social até local das oficinas;
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b) Ceder o material necessário ao desenvolvimento das oficinas;
c) As atividades das Oficinas devem iniciar-se em a partir de 21 de Fevereiro de

2022, pelo período de 12 meses. Podendo haver alteração no calendário.
d) Disponibilizar à contratada todas as informações e dados necessários, referente

ao Município, para execução das oficinas;
e) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato; através de um servidor

designado por portaria através do seu secretário.
f) Fornecer todos os materiais necessários à execução dos serviços da

CONTRATADA, de acordo com a demanda apresentada pelo CRAS e
Secretaria de Assistência Social.

g) Exercer a supervisão e o acompanhamento das ações do projeto para garantir a
adequação das diretrizes e regra de forma a atingir a qualidade, eficácia e
eficiência desejadas;

h) Liquidar a despesa mensalmente após a prestação do serviço e apresentação
de documentação comprobatória da realização do serviço.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A Empresa vencedora do certame deverá iniciar a execução dos serviços a

partir do dia 28 de fevereiro, conforme calendário e cronograma a ser definido
pela Secretaria de Assistência Social.

b) A CONTRATADA deverá realizar reuniões bimestrais para avaliação do trabalho
executado com a Gestora da Assistência Social e a equipe de profissionais.

c) O desenvolvimento das oficinas dar-se-ão conforme programação da Secretaria
de Assistência Social e CRAS, definição de carga horária diária a ser cumprida.

d) As despesas de deslocamento para a realização das oficinas, dentro do
perimetro municipal de Planalto, estarão a cargo da contratante.

e) A contratada deverá executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos
e de boa técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação.

f) Os serviços deverão ser desenvolvidos com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela Secretaria de Assistência
Social.

g) A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem
como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas
decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos
veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim
como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos
causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de
quaisquer naturezas do presente contrato.

h) A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do objeto, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
proporcionalmente de cada item. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
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Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

02170

Funcional programática

10.143.08.244.0801.2018

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00934

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
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f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar corn
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a
contar da publicação resumida do instrumento na imprensa oficial do município de
Planalto-PR.

Paragrafo Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante concordância das partes e
interesse público, de acordo com o art.57, II, da lei 8.666 de 1993;

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
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Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha{s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos;
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
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Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n"
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

'^0
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento llcitatórío, na modalidade Pregão Presencial,
com vistas à contratação de empresa para a prestação de serviços de relacionados
ao PAIF para o Município de Planalto-PR, cujas especificações estão estabelecidas
em solicitação data de 25 de janeiro de 2022.

2. Conforme consta da fl. 06, o preço de lançamento baseou-se em
pesquisa de preço junto a fornecedores, os quais encontravam-se muito superiores
ao praticado em licitações similares do Município de Planaíto-PR, tendo sido
realizado o lançamento da licitação com base no valor do pregão 51/2021 para o
item 03 e para os itens 01 e 02 fora utilizado como base o piso salarial do
magistério.

3. Os autos foram devidamente paginados, porém não há o número do
pregão a ser realizado.

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 25 de janeiro de 2022;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 27 de janeiro de
2022;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 27 de janeiro
de 2022;

f) Minuta do editai, anexos e minuta do contrato;

PARECER jurídico - PROCURADORIA JURÍDICA
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seqüência, em data de 02 de fevereiro de 2022 o processo foi
remetido a esta Procuradoria para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta
de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da
Lei no 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade
no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase
preparatória da licitação.

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n®
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legaP,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

9. A Administração optou pela utilização do pregão presencial, o
que não foi devidamente justificado.

10. Saliento que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve
ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo à Administração
Municipal não só justificar o por que optou por realiza-lo na forma
presencial, mas também demonstrar os benefícios de sua escolha.

11- A CPL já fora devidamente advertida a respeito deste
posicionamento, o qual está consolidado pelo Acórdão n^ 302/21 do TCE-
PR, datado de 26/03/2021.

12. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema
de Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art.
15, §3°, inc. I, da Lei no 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei no 10.520, de 2002^
admitiu a utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

13. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se

Art. 1° da Lei n° 10.520/2002: ̂''Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."

^ An. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns no âmbito da União, dos Estados do Distrito Federa! e dos Municípios quando efetuadas pelo
sistema de registro de preços previsto no an. !S da Lei n' 8.666, de 21 dejunho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento específico.

PARECER JURÍDICO
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pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

14. ^ Por fim, o artigo 2o do Decreto no 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

15. A Administração Municipal optou por não realizar a contratação via Ata
de Registro de Preço.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

16. O pregão é regido pela Lei n^ 10.520/2002, o Decreto no 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei n® 8.666/93.

17. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei no 10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou
serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licítante
vencedor.

18. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

19- Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
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encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

20. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

21. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

22. Verifica-se, por fim, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

23. A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

24. Assim, a justificativa da contratação encontra-se encartada aos autos.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obieto

25. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se
pretende licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos.
Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

26. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal,
devendo emitir autorização para licitação.

27. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III,
"a" do Decreto n® 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n® 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

^ Lei n° 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°, III a.
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Para a licitude da competição, Impende também que a definição
do objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
Incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

29. ^ Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei no 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

30. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido parcialmente.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

31. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta peto nosso ordenamento jurídico.

32. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

33. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

34. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

35. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão n^ 1.782/2010-Plenário) e que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas fAcórdão n"
4.561/2010-1^ Câmara^.

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

aj A identificação do servidor responsável peia cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);
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d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-
!)■

37. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.
38. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame'^, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.
39. Conforme consta da fi. 06, o preço de lançamento baseou-se em
pesquisa de preço junto a fornecedores, os quais encontravam-se muito superiores
ao praticado em licitações similares do Município de Planaito-PR, tendo sido
realizado o lançamento da licitação com base no valor do pregão 51/2021 para o
item 03 e para os itens 01 e 02 fora utilizado como base o piso salarial do
magistério.

40. Friso, novamente, em especial ao ilustre Preaoeiro que irá coordenar
os trabalhos na presente licitação, de que atualmente o TCU tem entendido que
referido servidor também é responsável por conferir os preços dos itens que estão
sendo licitados.

41. Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.

42. Referido entendimento fora exarado no Acórdão no 2.318/17 do TCU.
onde fixou-se o entendimento de aue é de responsabilidade do preaoeiro e da
autoridade que homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de preço, ou
seja, se ela realmente atende aos critérios exigidos, estando dentro do preço de
mercado e se não houve sopre-preço.

43. Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo
prosseguimento da licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua
responsabilidade.

44. Portanto, suoiro sejam reanaiisados os preços lançados que possuam
variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber qual o real preço de mercado para compras públicas.
45. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse preço, chegando-se ao mais próximo possível do preço
praticado no mercado de compras públicas.

46. A composição dos preços deve observar uma "cesta de preços", a qual
consiste na variação das pesquisas realizadas, objetivando encontrar o real preço
de mercado considerando as variações decorrentes de quantitativo, lapso temporal
entre as aquisições e até em alguns casos a regionaildade.

Art. 18,1 da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n" 11.488/2007.
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Oriento que seia entrado em contato com as empresas que se
sagraram vencedoras em certames similares mais próximos à presente data, a fim
de saber se houve variação de preços ou se os preços continuam similareSr
solicitando cotação.

48. Destaco^ ainda, que em referidos casos, em decorrência da
contratação ser pública, poderá a CPL contatar o Município contratante Cda pesquisa
no banco de preços) e averiguar qual o preço está sendo praticado neste momento
para aquele determinado produto.

49. Essa pesquisa auxiliará na descoberta do preço de mercado, visto que^
se o preço fora mantido, mesmo passados alguns dias/meses da contratação
pesquisada no Banco de Preços, demonstra que referido preço ainda é o preço real
de mercado.

50. Porém, caso tenha ocorrido reequilíbrio econômico financeiro naquele
contrato^ deverá a CPL analisar se o mesmo fora concedido de maneira correta se
quiser utilizar referido preço como base para lançamento da licitação, devendo
sempre considerar previsível lapso temporal entre a abertura da licitação e a efetiva
contratação.

51. Neste caso em específico, entendo que a pesquisa de preços se
mostra adequada.

52. Como dito alhures, é recomendável que se entre em contato com as
próprias empresas que participaram de licitações em municípios vizinhos e na
recusa destas apresentarem orçamentos, deve se buscar os contratos firmados com
municípios vizinhos, também.

2.4. Das Exigências de Habilitação

53. A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a

verificação de que "o fidtante está em situação regular perante a Fazenda Nacionais
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais^ quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

54. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem

realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos.
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2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

55. Outra exigência da Lei 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, i).

56. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

57. A Lei n° 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

58. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

59. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

60. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto no
3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Editai e seus Anexos

61. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n^ 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

CONCLUSÃO

62. Ante o exposto, considerando estritamente a minuta do edital e a
minuta contratual, a proposição está em condições de ser aprovada, desde que
observadas todas as recomendações dispostas no presente oarecer,
especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;
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b) Recomenda-se exigir dos llcitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulterlores termos;

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

d) Deve ser juntado aos autos parecer contábil que atenda às exigências
legais;

e) Deve ser anexada justificativa para a realização do pregão na modalidade
presencial;

f) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar.

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n® 8.666/93. Não se
Incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

54. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria
Jurídica para novo parecer.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 03 de fevereiro de 2022.

Procurador

SON KLAUCK

íaiçoíl- OAB/PR n. 61.323

PARECER jurídico

L/vJ"83



R>Í:ÍRC'

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Pi^AMArm São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 07 de fevereiro de 2022.

Luiz Carlos Boni

Pregoeiro/Comissáo de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENdAL peto
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO, PARA EXECUTAR
SERVIÇOS RELACIONADOS AO PROGRAMA DE ATENDIMENTO DE
PROTEÇÃO INTEGRAL AS FAMÍLIAS (PAIF) E PARA O SERVIÇO DE
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV), MEDIDAS SÓCIO
EDUCATIVAS NO MUNICÍPIO DE PLANALTO, ESTADO DO PARANÁ, nos termos
da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n°
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e LC
147/2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, 4673/2017 e demais
disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2022.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

L  1 Ê. 2)'^ rj
LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal
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SI

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 011/2022
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
"EXCLUSIVO ME-EPP"

1-PREÂMBULO;
1.1- 0_ município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Kortaria n 002/2022, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr
LUIZ Carlos Bom, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas

^^uniclpal de n" 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiarlamente a Lei
n . 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
publica a realização de licitação, no dia ..23/02/2022 ás 14:00 fquatorzel horas no
Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583. Município
de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante no item 2 do presente Instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 14:00 /quatorze) horas do dia
23/02/2022.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-maii: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h.

2 - Dp OBJETO

^ objeto desta licitação a contratação de empresa prestadora de serviço, para
executar serviços para desenvolvimento de trabalhos nos grupos de Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), e Programa de Atendimento de
Proteção Integral (PAIF) no Município De Planalto, Estado do Paraná, nas condições
fixadas neste edital e seus anexos.

Item Objeto Quant Unid Valor

unitário

Valor total

01 01 Educador Social, profissional de nível
superior, com formação e Habilidade, em
Artes, Pedagogia , Psicopedagogia,
psicologia e/ou serviço social , para
execução de trabalhos em oficinas do PAIF
SCFV e Medidas Sócio Educativas. Horas
Trabalhadas: 16 horas semanais

780 horas 28,25 22.035,00

0ü85



MUNICÍPIO DE

BLANAUD

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.525/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583

02 01 Educador Social com Magistério ou
Formação de Docente, com experiência,
para desenvolver atividades em OFICINAS
de Artesanato e/ou trabalhos manuais para
0  PAIF e ou SCFV e Medidas
Socioeducativas. Sendo Trabalhadas 12
horas semanais.

580 horas 28,25 16.385,00

03 Dl Auxiliar de Cozinha e Serviços Gerais.
Com formação em ensino médio. E
comprovação mínima de 06 meses de
experiência em trabalhos em atividades
relacionadas ao objeto deste Edital.
Horas Trabalhadas 18 Horas Semanais

864 horas 12,85 11.102,40

TOTAL R$ 49.522,40

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 49.522,40 (quarenta e
nove mil quinhentos e vinte e dois reais com quarenta centavos).

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000
Planalto - PR

DATA: 23/02/2022.
HORA: 14:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1-A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas
como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar
n° 147/2014.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;

Púbirca^^"^ declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
nao funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja socio, dirigente ou responsável técnico.
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4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documenteção que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes)'
5.1.1 - A hcitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único

modelo" " procedimento licitatório no interesse da representada (conforme

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:

5.2.1 — No caso de sócio ou proprietário:

C o'] o " Identidade ou documento equivalente (com fotografia)-5.2.12 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;

Açõls- ' Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por

anexo^(Ãnexo requisitos de habilitação, conforme o modelo
designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar

devidamente credenciado, sendo imprescindivel, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:

C ?'o o - Mentidade ou documento equivalente (com fotografia);5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo

Co^nTrato Sodal *®'''^°s do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
^®®"n^ento equivalente, visando à comprovação

da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado-

Sneío (Anexo 11?"° requisitos de habilitação, conforme o modelo
participantes deverão entregar deciaração onde conste (sob

anexoT C"mprem plenamente os requisitos de habiiitação (modeio
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5.3-A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
íicitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N® 1):
{Arquivo de proposta deve ser solicitado no email iicÍtacao(S)Dlanalto.Dr.aov.br com envio do
contrato social e suas alterações).
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http.//planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exeT e apresentada na forma
eletrônica em (Pondriv©) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos Armados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula,
devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da
presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre
informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para
os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
^essenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
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termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhurria hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos!
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federai
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

8.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer

f''
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dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequiveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.

6.4.1 3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6 1
letra c .

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
9 deste edital de licitação.

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2022

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de PLANALTO
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2022

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
dia. hora © local designado neste Edital, na presença dos representantes detodas as hcitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão

f  recebera os documentos para credenciamento exigidos no4em 5 deste editai, de cada iicitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
nao previamente credenciadas.
8.2- Tao logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Preqoeirofal
comunicara aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas hcitantes ao certame.

'■ecepção dos documentos exigidos na licitação, o(a)
concluíra, se ainda nao o tiver feito, o exame dos documentos de

credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do editai
exame este iniciado antes da abertura da sessão.

30/^
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8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes. o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.
8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).
9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N® II):
9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:
9.2.1- Da Regularidade Fiscal
9 Z1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(no Io):

■" de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentaçãode Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E A Divida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;
9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1^4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor dasede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
af^nas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;
9.2.2.2.1 - Em caso de ME! o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEI do ultimo exercício.
9.2.2.3 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço

apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartorio (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2^3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei n" 12 440
de 7 de iulho de 2011. '

J  negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°12.440 de 7 de julho de 2011.
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9.2.4 - Da qualificação Técnica
9.2.4.1 - No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de Assessoria para a
gestão da Assistência Social, trabalho em rede, Assessoria para PAIF e SCFV.

9.2.4.2 - Para os seguintes profissionais apresentar capacitação técnica:

9.2.4.2.1 - Item 01 : Comprovação de graduação e formação em Serviço Social,
Pedagogia ou Psicopedagogia, e ou Artes

9.2.4.2.2 - Item 02: Comprovação de formação do profissional em Magistério ou
Formação de Docentes;

9.2.4.2.3 - Item 03 : Comprovação de formação em ensino médio e comprovação
mínima de 06 meses de experiência em trabalhos de Manipulação de alimentos na
area de Gastronomia.

9.2.4.2.4- Comprovação de vinculo de trabalho do profissional designado para a
execução dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a
empresa, mediante apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de
trabalho ou Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer parte do Contrato
Social da empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do
componente ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que
comprove essa condição.

9.2.5 - Documentos Comolementarfis-
9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV);

9.2.5.4^ Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXílí do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficiai
ou ainda em copia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuraoas,

c) Os docurnentos de habiiitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
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menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artiqo 43 S
5°, da Lei n° 8.666/93. '

9.3.3-As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4-As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação!
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - Pr!
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis n°
1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum
para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admítíndo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:
10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das

^ Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critériodo MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
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lances verbais, das ilcltantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
Item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente
à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente em
ordem decrescente de valor.
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10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
postyiores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10 2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Nao poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente as sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste rregao;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

diferenciado E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E

?23/06 pequeno porte SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
10^.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno
porte, ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006
e Lei Complementar n° 147/2014.
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10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.
10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida^ regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único — A não regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem acima, implicará na decadência do direito á contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro^ (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
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apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1- A Empresa vencedora do certame deverá iniciar a execução dos serviços a partir
da assinatura do contrato, conforme calendário e cronograma a ser definido pela
Secretaria de Assistência Social.
11.2 - A CONTRATADA deverá realizar reuniões bimestrais para avaliação do trabalho
executado com a Gestora da Assistência Social e a equipe de profissionais.
11.3 - O desenvolvimento das oficinas dar-se-ão conforme programação da Secretaria
de Assistência Social e CRAS, definição de carga horária diária a ser cumprida.
11.4 - As despesas de deslocamento para a realização das oficinas estarão a cargo da
contratante.

11.6 - A contratada deverá executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos
e de boa técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos
da contratação.
11.7 - Os serviços deverão ser desenvolvidos com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela Secretaria de Assistência
Social.

11.8- A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais
e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.
11.9- A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do objeto, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, proporcionalmente de cada item.
Nenhum^ acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
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12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

"'2-2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
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e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir;
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateraímente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que Incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor unitário
do objeto são FIXOS, PORÉM SERÃO RREAJUSTADOS, a cada 12 meses, de
acordo com o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por
meio de apresentação de planilha(s) detaíhada(s) de custos seguindo a mesma
metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de

15



MUNICÍPIO DE PLANALTO
76.460.526/000M 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

"" E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
m AMAP-Tft Praça São Francisco de Assis, 1583EtêSAm 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que
comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.
13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.
13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto
13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- A CONTRATANTE pagará a contratada em até 30 (trinta) dias após a
apresentação das faturas/Notas Fiscais correspondente devidamente aceita pela
contratante;

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática

02170 10.143.08.244.0801.2018
Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00934

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, á vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório
PREGÃO PRESENCIAL n° 011/2022.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de^ não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.
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15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais (mpugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR, na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6^ feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e 11h30edas 13h30e 17h30.
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para Impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art
109, da Lei n° 8.666/93.

'^6-4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
16.1-0 prazo de vigência e execução do presente contrato será de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de assinatura do instrumento contatual.
16.2 - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17- DA CONTRATAÇÃO
obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de

contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a

.  17
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qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por Intermédio de instrumento contratual.

*^^•2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão
ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3-Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art 64 8 1° da Lei n°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período nos
termos do art. 64, § 1°. da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art 4° inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e ás condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão á luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

3^^' 01ü2



MUNICÍPÍO DE PLANALTO
làSaÍK CNPJ: 76.460.525/0001-16

(46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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18.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

19 - ANEXOS DO EDITAL
19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV- Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Minuta de Contrato;

Planalto-PR, 07 de fevereiro de 2022.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

19
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MUNICÍPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 75.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: pfanalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2022

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

Credenciamos

Sr.(a)

portador(a) da cédula de identidade sob n° e CPF sob

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

N° 011/2022, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante

legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,

oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que

se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pÍanalto@planalto.pr.gQv.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2022

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO

SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2022,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

3c w
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2022

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICIPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatórío, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2022,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:75.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2022

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO_

MUNICIPIO:

FONE:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2022, por seu representante, declara, na forma e
sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de
novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIÍI do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/GPF

CARGO

3o/j
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.525/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaíto@planaíto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2022

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

O representante legal da empresa

—  ———— , na qualidade de Proponente do
procedimento licitatorio sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2022
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

r.c
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2022
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: ^ devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
N  , na Cidade de , neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° e do CPF sob n.°
residente e domlciliado(a), na Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N° 011/2022 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é a contratação de empresa prestadora de serviço, para
executar serviços para desenvolvimento de trabalhos nos grupos de Serviço De
Convivência E Fortalecimento De Vínculos (SCFV) e Programa De Atendimento De
Proteção Integral (PAIF) no Município De Planalto, Estado Do Paraná, nas condições
fixadas nas cláusulas a seguir:

Objeto Quant Unid. Preço Preço
máximo máximo

unitário total

Total

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N^^. 011/2022, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL E REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Pela integral e satisfatória compra dos serviços indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará á CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
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Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Segundo: A prestação dos serviços dar-se-á conforme calendário definido
pela Secretaria de Assistência Social, com início imediato à definição do calendário e
solicitação da mesma secretaria.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com a
necessidade do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA.
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em
até 30 (trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Saúde, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital:
a) Descrição dos serviços, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatóho.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos na Cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Providenciar local em cada Comunidade para a realização dos encontros, assim
como o transporte da Secretaria de Assistência Social até local das oficinas;

b) Ceder o material necessário ao desenvolvimento das oficinas;
c) As atividades das Oficinas devem iniciar-se em a partir da assinatura do

contrato, pelo período de 12 meses. Podendo haver alteração no calendário.
d) Disponibilizar à contratada todas as informações e dados necessários, referente

ao Município, para execução das oficinas;
e) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato; através de um servidor

designado por portaria através do seu secretário.
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município de planalto
IÍ3ÍÍ CNPJ: 76,460.526/0001-16
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85750-000 PLANALTO - PARANÁ
f) Fornecer todos os materiais necessários á execução dos serviços da

CONTRATADA, de acordo com a demanda apresentada pelo ORAS e
Secretaria de Assistência Social.

g) Exercer a supervisão e o acompanhamento das ações do projeto para garantir a
adequação das diretrizes e regra de forma a atingir a qualidade, eficácia e
eficiência desejadas;

h) Liquidar a despesa mensalmente após a prestação do serviço e apresentação
de documentação comprobatória da realização do serviço.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A Empresa vencedora do certame deverá iniciar a execução dos serviços a

partir da assinatura do contrato, conforme calendário e cronograma a ser
definido pela Secretaria de Assistência Social.

b) A CONTRATADA deverá realizar reuniões bimestrais para avaliação do trabalho
executado com a Gestora da Assistência Social e a equipe de profissionais.

c) O desenvolvimento das oficinas dar-se-ão conforme programação da Secretaria
de Assistência Social e CRAS, definição de carga horária diária a ser cumprida.

d) As despesas de deslocamento para a realização das oficinas, dentro do
perímetro municipal de Planalto, estarão a cargo da contratante.

e) A contratada deverá executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos
e de boa técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação.

f) Os serviços deverão ser desenvolvidos com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela Secretaria de Assistência
Social.

g) A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem
como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas
decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos
veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim
como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos
causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de
quaisquer naturezas do presente contrato.

h) A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais,
08 acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do objeto, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
proporcionalmente de cada item. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

02170

Funcional programática

10.143.08.244.0801.2018

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00934

^0 f''
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CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
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1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem Ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste Item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLAUSULA SÉTIMA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a
contar da publicação resumida do instrumento na imprensa oficial do município de
Planalto-PR.

Paragrafo Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá
ser prorrogado por Iguais e sucessivos períodos, mediante concordância das partes e
interesse público, de acordo com o art.57, II, da lei 8.666 de 1993;

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS, PORÉM SERÃO RREAJUSTADOS. a cada 12
meses, de acordo com o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por melo de apresentação de planiíha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
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Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000-
Planalto, Paraná.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÁO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

115



08/02/2022 08:15 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N° 011/2022

O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça Sào Francisco
de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n° 011/2022, conforme descrito
abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviço, para
executar serviços para desenvolvimento de trabalhos nos
grupos de Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos (SCFV), e Programa de Atendimento de Proteção
Integral (PAIF) no Município De Planalto, Estado do Paraná.
VALOR TOTAL: R$ 49.522,40 (quarenta e nove mil
quinhentos e vinte e dois reais com quarenta centavos).
DATA DA ABERTURA: 23 de fevereiro de 2022 - às 14:00

(quatorze) horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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